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EDITAL Nº 006/2024 

PROCESSO: 001/0708/000.285/2024 

MODALIDADE: ATO CONVOCATÓRIO 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO DA SELEÇÃO: Contratação dos serviços de fornecimento ininterrupto de Nitrogênio 

líquido nas modalidades a granel e por recipientes “dewar”, assim como a manutenção de 

tanque criogênico de propriedade do Instituto Butantan. 

DATA DA SESSÃO: 29/05/2024 

HORÁRIO DA SESSÃO: 10h30min 

LOCAL DA SESSÃO: Sala de reuniões - Compras (Centro Administrativo da FUNDAÇÃO 

BUTANTAN) Avenida da Universidade, 210 – Cidade Universitária – São Paulo/SP. 

 

A FUNDAÇÃO BUTANTAN, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, instituída 

em 31 de maio de 1989 por escritura pública registrada no 3º cartório de registro civil de 

pessoas jurídicas de São Paulo–SP, sob o n° 133326, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

61.189.445/0001-56, Credenciada como Fundação de Apoio da ICTESP Instituto Butantan 

pela Resolução SDECTC nº 55/2018, sediada na Rua Alvarenga, 1396, Butantã, São Paulo/SP, 

CEP nº 05.509-002, TORNA PÚBLICO que se acha aberta licitação na modalidade ATO 

CONVOCATÓRIO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pelo Regulamento de Compras e 

Contratações da FUNDAÇÃO BUTANTAN, disponível por meio do link: disponível no link: 

(https://fundacaobutantan.org.br/assets/Regulamento%20de%20Compras%2030012024.pdf), e 

pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

O Edital será publicado em resumo no sítio eletrônico da Fundação e no jornal Diário Oficial 

do Estado de São Paulo, nos termos art. 5º, parágrafos 1º e 5º, do RCCFB. A versão completa 

contendo as especificações, desenhos e demais documentos técnicos relacionados à 

contratação poderão ser obtidos gratuitamente no endereço eletrônico 

http://www.fundacaobutantan.org.br. 

 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados via e-mail pelo endereço eletrônico: 

editais@butantan.gov.br em horário comercial das 08:00hs às 17:00hs, em até 03 (três) dias 

úteis antes da data limite para envio das propostas.  

 

Deverá ser indicado no preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, número do Edital e 

nome do representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física e 

disponibilizar as informações (endereço completo, telefone, fax e e-mail) para envio de 

resposta.  

https://fundacaobutantan.org.br/assets/Regulamento%20de%20Compras%2030012024.pdf
http://www.fundacaobutantan.org.br/
mailto:editais@butantan.gov.br
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A Fundação Butantan fará publicar, no mesmo endereço eletrônico em que está divulgado 

este edital, os avisos e comunicações pertinentes ao mesmo, cabendo ao interessado 

manter o acompanhamento diário quanto às atualizações das informações. 

O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e as declarações 

complementares serão recebidos pela Fundação Butantan em sessão pública que será 

realizada no dia, horário e local acima indicados, sendo conduzida pela Comissão de 

Contratação Permanente, devidamente designada no Ato nº 001, de 8 de janeiro de 2024, 

da Diretoria Executiva. 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o fornecimento ininterrupto de Nitrogênio líquido 

a granel para abastecimento do tanque criogênico de propriedade do Instituto Butantan e 

em cilindro do tipo VGL Dewar cedido por comodato, garantido o atendimento das 

demandas dos Laboratórios do Complexo Butantan, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital e seguindo aos 

termos da Instrução Normativa nº 129/2022 da Diretoria Colegiada da ANVISA. 

1.1.1. O abastecimento será realizado na forma contínua, a fim de manter o volume do 

tanque criogênico estacionário com capacidade máxima de aproximadamente 8.000 (oito) 

mil litros; 

1.2. O fornecimento deverá obedecer ao cronograma e aos locais e horários indicados no 

Anexo I.2 – Tabela de Quantitativos e Locais do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital, 

assegurando a CONTRATANTE o fornecimento ininterrupto dos quantitativos de gases 

medicinais contratados, dentro do horário previsto para entrega; 

1.3. A manutenção do tanque criogênico fixo, modelo fabricado pela empresa NITROTEC, 

do tipo CCR08-15-PC, com capacidade útil de 8.000 litros, ordem de fabricação 600.21.433. 

Com tanque interno construído do material ASTM A 240 TP 304 e externo construído no 

material ASTM A 36. Pressão de projeto 15,3 bar e temperatura do projeto -196ºC de 

propriedade da CONTRATANTE, incluindo manutenção preventiva, corretiva, calibração e 

inspeções periódicas, conforme condições e exigências do fabricante, estabelecidas no 

Termo de Referência para atender as necessidades da Fundação Butantan. 

1.4. O objeto deste Ato Convocatório deverá ser entregue com todos os elementos 

previstos neste edital e será recebido somente após sua conclusão efetiva, vistoria e atesto 

do responsável técnico. 

1.5. Os recursos necessários para a cobertura da contratação do objeto deste Ato 

Convocatórios serão da própria da Fundação Butantan. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos 

estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 

2.2. Será vedada a participação de empresas que se enquadrarem em, no mínimo, uma das 

seguintes situações: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública e/ou com 

a FUNDAÇÃO BUTANTAN; 

b) Suspensas de contratar com a FUNDAÇÃO BUTANTAN; 

c) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) Em processo judicial de falência ou em recuperação judicial, inclusive o extrajudicial, 

salvo se o licitante estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, e comprovar o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

e) Que participem de mesmo grupo econômico ou financeiro, incluindo diretores, 

acionistas (com participação em mais de 5%) ou representantes legais comuns, e, 

ainda, aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente da outra 

empresa; 

f) Empresas ou sociedades estrangeiras que não estejam em funcionamento no país; 

g) Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o subscritor do Edital ou algum dos 

membros da Comissão de Contratação Permanente. 

h) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

i) Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 

Termo de Referência, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

3.1 O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverão ser 

apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes opacos, fechados e indevassáveis, 

rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão 

social e CNPJ), a referência à Fundação Butantan e o número deste Edital, conforme o 

exemplo: 
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ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

ATO CONVOCATÓRIO nº 006/2024 

FUNDAÇÃO BUTANTAN 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO  

ATO CONVOCATÓRIO nº 006/2024 

FUNDAÇÃO BUTANTAN 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

3.2. Os licitantes deverão apresentar, fora dos envelopes indicados no item 3.1, as seguintes 

declarações complementares: 

3.2.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em 

conformidade com o modelo constante do ANEXO II.1; 

3.3. Os licitantes interessados em participar do certame poderão entregar o ENVELOPE Nº 

1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e as Declarações Complementares no 

dia da sessão pública ou enviá-los por correspondência. 

3.3.1. A correspondência, com aviso de recebimento, deverá ser endereçada à 

Comissão de Contratação Permanente, para o endereço indicado no preâmbulo 

deste Edital. O envelope externo deverá conter o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e o 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO, bem como as Declarações Complementares, e será 

admitido com antecedência mínima de 1 (uma) hora antes do momento marcado 

para a abertura da sessão pública. 

3.3.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do 

destinatário, as seguintes informações: 

 

URGENTE 

ATO CONVOCATÓRIO FUNDAÇÃO BUTANTAN nº 006/2024 

DATA DA SESSÃO: ____/____/20___ 

HORÁRIO: 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

4. ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

4.1. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, todos 

assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se cópia 

do respectivo instrumento de procuração: 

4.1.1. Proposta de preço, conforme o modelo do ANEXO III.1, redigida em língua 

portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

contendo os seguintes elementos: 

4.1.2. Nome, endereço e CNPJ do licitante; 

4.1.3. Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 
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4.1.4. Preços unitários e total para a execução do objeto, em moeda corrente 

nacional, em algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

4.1.2.1. Declaração, em conformidade com o modelo do ANEXO III.2, afirmando que 

a proposta foi elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus 

negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

4.2. Quando a adjudicação houver sido dividida em itens ou lotes, as propostas deverão ser 

apresentadas separadamente pelo licitante dentro do mesmo ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA. 

4.3. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no ANEXO III.1, o prazo de 

validade da proposta será de 90 (noventa) dias contados a partir do último dia previsto para 

o recebimento dos envelopes. 

4.3.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão de Contratação 

Permanente poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar 

o prazo previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, 

preferencialmente por meio eletrônico.  

4.3.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar 

prorrogar a sua validade. 

4.4. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras 

condições não previstas no Edital e nos seus anexos. 

4.5. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 

de custos de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 

trabalho. 

5. ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

5.1 O ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes documentos:  

5.1.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas;  
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d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se 

tratando de sociedade cooperativa. 

5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CR – FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de Débitos inscritos na Fazenda 

Estadual da sede ou domicílio da Licitante, pertinentes ao objeto da licitação, especialmente 

em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove 

a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN. 

5.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

a.2) Se o licitante não for sediado no Estado de São Paulo, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 

patrimonial. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta; 

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será 

avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao 

balanço patrimonial: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá 

comprovar que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

5.1.4. Qualificação técnica  

a) Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem o 

prévio fornecimento, com características e complexidade semelhantes ao objeto do 

presente Ato Convocatório. Os atestados devem corresponder a 50% (cinquenta por cento) 

das parcelas de maior relevância do objeto licitado, relacionada na tabela abaixo: 

Descrições dos Produtos Unidade 

de Medida 

Qtde. Total Qtde. Exigida 

(50%) 

Nitrogênio Líquido – LN2 (a granel) M³ 72.000,00 

M³ 

36.000,00 M³ 

Nitrogênio Líquido – LN2 (VGL Dewar) M³ 3.000,00 M³ 1.500,00 M³ 
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Manutenção e Inspeção Contínua de Tanque 

Criogênico de 8.000,00 Litros 

 

mês 

 

12 meses 

 

6 meses 

 

b) Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certificado 

de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho de Classe Competente e em nome do 

responsável técnico pela instalação, manutenção, inspeções NR13 e calibrações dos 

instrumentos que compõem os sistemas de armazenamento e distribuição dos gases. 

b.1) Na comprovação do vínculo entre o(a) licitante e o profissional a que se refere a alínea 

“b” deverá ser apresentado cópia do contrato de trabalho, anotações da CTPS – Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do respectivo 

contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá o licitante apresentar cópia 

do contrato social atualizado. 

c) Autorização de Funcionamento de Empresas Fabricantes e Envasadoras de Gases 

Medicinais/Especiais emitida pela ANVISA, com conformidade com as Resoluções RDC 

671/2022 e 16/2014 da ANVISA. 

5.1.5. Declarações e outras comprovações 

5.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o 

modelo constante do ANEXO IV.1, atestando que: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na 

forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 

2.2 deste Edital, tampouco se enquadra em vedação decorrente das disposições da 

Lei Estadual nº 10.218/1999; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 

não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos 

da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.  

5.1.5.2. Declaração de pleno conhecimento que teve acesso aos documentos relacionados 

aos procedimentos existentes de gestão de segurança para terceiros e do manual de gestão 

ambiental para empresas contratadas conforme documentos disponíveis para download - 

IB/MN/GMA/D-0001 001 - MANUAL DE GESTÃO AMBIENTAL PARA EMPRESAS 

CONTRATADAS, conforme ANEXO IV.2. 

5.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

5.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em cópia 

autenticada em cartório competente ou em cópia simples, acompanhada de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoa. 
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5.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Comissão 

de Contratação Permanente aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) 

dias imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega dos envelopes e 

declarações complementares. 

5.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos 

exigidos no item 5.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 

estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

5.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

6. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a Comissão de 

Contratação Permanente instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – 

PROPOSTA, os ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO e as Declarações Complementares a que 

se refere o subitem 3.2, e, na sequência, procederá ao credenciamento dos representantes 

dos licitantes. 

6.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu 

representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração 

com poderes específicos para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, 

inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição. 

6.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de 

designação dos dirigentes e do instrumento de procuração, quando for o caso, e 

outros documentos eventualmente necessários para a verificação dos poderes do 

outorgante e do mandatário. 

6.1.3. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa.  

6.2. A sessão será pública e poderá ser assistida por qualquer pessoa, mas somente será 

admitida a manifestação dos representantes devidamente credenciados pela Comissão de 

Contratação Permanente, na forma dos itens 6.1.1 a 6.1.3, não sendo permitidas atitudes 

desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

6.3. A entrega dos envelopes à Comissão de Contratação Permanente implica na aceitação, 

pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como 

implicará a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a 

superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso. 
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7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão de Contratação Permanente 

procederá à abertura dos ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA. Os documentos neles contidos 

serão verificados e rubricados pelos representantes dos licitantes e pelos membros da 

Comissão e, posteriormente, serão juntados ao respectivo processo administrativo. 

7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA estará encerrada 

a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

7.1.2. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO serão rubricados pelos representantes dos 

licitantes e pelos membros da Comissão de Contratação Permanente e serão 

mantidos fechados e inviolados até a respectiva abertura em momento próprio da 

sessão pública. 

7.1.3. A Comissão de Contratação Permanente poderá suspender a sessão pública 

para analisar os documentos apresentados nos ENVELOPES N° 1 – PROPOSTA, 

marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os 

trabalhos, que serão imediatamente informados aos licitantes. Nessa hipótese, os 

ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO permanecerão em poder da Comissão. 

7.2. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA serão analisados pela 

Comissão de Contratação Permanente, que verificará a exatidão das operações aritméticas 

realizadas pelo licitante e procederá às correções correspondentes, caso necessário, com 

vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins de julgamento da proposta. 

7.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão de Contratação 

Permanente tomará como corretos os valores unitários informados pelo licitante na 

planilha de preços unitários e totais.  

7.2.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pela Comissão de Contratação Permanente, desde que não haja majoração 

do preço proposto. 

7.3. Será desclassificada a proposta que: 

7.3.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital;  

7.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

7.3.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Termo de Referência e 

demais documentos que integram o ANEXO I do Edital; 

7.3.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
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7.3.4.1. Nas hipóteses dos itens 7.3.5 e 7.3.6 será facultado ao licitante 

comprovar, no prazo assinalado pela Comissão de Contratação Permanente, 

a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

7.3.5. Não estiver acompanhada da declaração de elaboração independente de 

proposta, exigida pelo item 4.1.2 do Edital; 

7.3.6. Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame 

licitatório. 

7.4. A Comissão de Contratação Permanente poderá a qualquer momento solicitar aos 

licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, bem 

como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da 

proposta, em especial se a proposta apresentar preços unitários ou total simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de 

mercado; 

7.5. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de vantagem não 

prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais licitantes ou 

que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital.  

7.6. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão de Contratação Permanente, 

que elaborará a lista de classificação observando a ordem crescente dos preços 

apresentados.  

7.7. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.7.1. produzidos no País;  

7.7.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.7.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.7.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.8. Esgotados os critérios de desempate previstos em lei, a escolha do vencedor da etapa 

de julgamento das propostas ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado na mesma sessão 

pública ou, a critério da Comissão de Contratação Permanente, em nova sessão a ser 

realizada em dia e horário comunicados aos licitantes pelo sítio eletrônico da Fundação 

Butantan. 

7.9. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Comissão de Contratação 

Permanente poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de 
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novas propostas, marcando-se nova data para a sessão pública mediante publicação no sítio 

eletrônico da Fundação Butantan. 

7.10. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO dos licitantes que tiveram suas propostas 

desclassificadas serão devolvidos fechados depois de transcorrido o prazo legal sem 

interposição de recurso ou, caso interposto, no caso de desistência ou após a prolação de 

decisão desfavorável ao recurso. 

7.11. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Contratação Permanente. 

 

8. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Serão abertos os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO dos três licitantes melhor 

classificados na etapa de julgamento das propostas. Havendo inabilitação, serão abertos 

tantos novos ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO quantos forem os licitantes inabilitados, 

obedecida a lista de classificação final da etapa de julgamento das propostas, até que se 

complete o número de três ou se esgote a lista de licitantes classificados. 

8.2. A critério da Comissão de Contratação Permanente, a abertura dos ENVELOPES N° 2 – 

HABILITAÇÃO será feita na mesma sessão pública, se todos os licitantes desistirem da 

interposição de recursos em face do julgamento das propostas, ou em dia e horário 

comunicados mediante publicação no sítio eletrônico da Fundação Butantan. 

8.3. Como condição prévia ao exame dos documentos contidos no ENVELOPE N° 2 – 

HABILITAÇÃO, a Comissão de Contratação Permanente verificará o eventual 

descumprimento pelo licitante das condições de participação previstas no item 2.2 deste 

Edital. 

8.3.1. Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão de 

Contratação Permanente reputará o licitante inabilitado. 

8.4. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos apresentados pelo 

licitante no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO em face das exigências previstas no item 5 deste 

Edital. 

8.4.1. A Comissão de Contratação Permanente poderá suspender a sessão pública 

para analisar os documentos apresentados, marcando, na mesma oportunidade, 

nova data e horário em que retomará os trabalhos, informando aos licitantes. Nessa 

hipótese, os documentos de habilitação já rubricados e os ENVELOPES N° 2 – 

HABILITAÇÃO ainda não abertos permanecerão em poder da Comissão até que seja 

concluída a análise da habilitação. 

8.4.2. Será admitido o saneamento de erros ou falhas relativas aos documentos de 

habilitação mediante despacho fundamentado da Comissão de Contratação 

Permanente, registrado em ata e acessível a todos. 
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8.4.2.1. As falhas passíveis de saneamento relativas a situação fática ou 

jurídica preexistente na data da abertura da sessão pública de entrega dos 

envelopes e declarações complementares, indicada no preâmbulo do Edital. 

8.4.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

8.4.3. Caso, após a abertura dos ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO, a Comissão de 

Contratação Permanente optar pela suspensão da sessão pública para análise dos 

documentos, o resultado final da licitação poderá ser divulgado em site eletrônico 

da Fundação Butantan, sendo desnecessária a convocação de nova sessão 

exclusivamente para este fim. 

8.5. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, a Comissão de Contratação 

Permanente poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação, marcando-se nova data para a sessão pública mediante publicação no 

sítio eletrônico da Fundação Butantan. 

 

9. RESULTADO, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os requisitos 

de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, 

oferecer o MENOR PREÇO TOTAL. 

9.2. A Adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto, conforme o 

detalhamento constante do Termo de Referência – ANEXO I do Edital. 

9.3. O resultado final do certame será publicado no site da Fundação Butantan 

www.fundacaobutantan.org.br. 

9.3.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes 

credenciados estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for 

proclamado pela Comissão de Contratação Permanente, hipótese em que a 

intimação constará da respectiva ata. 

9.3.2. Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação no site 

da FUNDAÇÃO BUTANTAN www.fundacaobutantan.org.br. 

9.4. Os atos praticados pela Comissão de Contratação Permanente nas diversas fases do 

presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de 

recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

conforme o caso. 

9.4.1. Os recursos devem ser protocolados na sede da Fundação Butantan, no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 

9.4.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem 

desacompanhados das respectivas razões de fato e de direito. 

http://www.fundacaobutantan.org.br/
http://www.fundacaobutantan.org.br/
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9.4.3. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis. 

9.4.4. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.4.5. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a 

habilitação dos licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia 

suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 

9.5. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez decididos os 

recursos interpostos, a Comissão de Contratação Permanente encaminhará o 

procedimento licitatório à autoridade competente para homologação do resultado do 

certame e adjudicação do objeto ao licitante vencedor, publicando-se os atos no Diário 

Oficial do Estado ou no site da FUNDAÇÃO BUTANTAN www.fundacaobutantan.org.br. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de 

contrato, cuja minuta constitui o ANEXO V deste Edital.  

10.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será 

fixado pela Fundação Butantan no ato de convocação e poderá ser prorrogado 

mediante solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela Fundação 

Butantan. 

10.1.2. Alternativamente, a critério da Contratante, o termo de contrato poderá 

ser encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com 

aviso de recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de 

contrato deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela Fundação Butantan, 

a contar da data de seu recebimento. 

10.2. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 

adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Fundação Butantan verificará a 

situação por meio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 

ao expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. Se não for possível a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será 

notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, sob pena de a contratação não se realizar. 

10.3. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

10.3.1. a apresentação do documento de que trata o item 5.1.4, “b”, deste Edital 

com o visto do Conselho de Classe Competente, conforme o caso, quando a sede 

http://www.fundacaobutantan.org.br/
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da adjudicatária estiver situada em região não compreendida na área de jurisdição 

da referida entidade. 

10.3.2. a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do 

certame licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração do 

contrato por meio de declaração específica, caso exigida no item 5.1.5 deste Edital; 

10.4. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Fundação 

Butantan, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas nos itens 

10.2 a 10.3, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 

adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a 

Contratante poderá convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada 

a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora. 

 

11. GARANTIAS  

11.1 As condições para prestação da(s) garantia(s) estão previstas e seguirão os 

procedimentos da Portaria nº 001/2020 (ANEXO IX). 

11.2 Para a contratação decorrente deste certame serão exigidas cumulativamente 

Garantia do Produto e Garantia de Execução, nos termos da Portaria referida no item 11.1 

acima. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 As sanções administrativas e contratuais serão aplicadas conforme previsto na Portaria 

nº 048/2019 (ANEXO X). 

 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do 

objeto desta licitação, sem a prévia autorização da Contratante, salvo obrigações 

assessórias se prévia e expressamente permitida pela CONTRATANTE. 

 

14. MEDIÇÕES, PAGAMENTOS, CRITÉRIOS DE REAJUSTE E RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Autorizada a contratação pela autoridade competente e assinada a minuta do 

contrato pelas partes, será expedida a Ordem de Início de Execução, emitida pela área de 

Compras e a empresa contratada deverá de imediato, fornecer, implantar e iniciar o 

fornecimento do objeto e a prestação do serviço de acordo com os critérios estabelecidos 

nesse Ato Convocatórios e seus anexos, conforme ANEXO VI. 

14.2. As condições de recebimento do objeto, bem como as normas aplicáveis às medições, 

aos pagamentos e aos critérios de reajuste, quando aplicável, estão previstas no termo de 

contrato, cuja minuta constitui o ANEXO V deste Edital. 
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15. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

15.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, devendo protocolar a 

petição no endereço indicado no preâmbulo em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para a sessão pública de entrega dos envelopes e das declarações complementares. As 

impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. 

15.2. As impugnações serão decididas pela Comissão de Contratação Permanente em até 3 

(três) dias úteis, contados do protocolo.  

15.2.1. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para 

realização da sessão pública, se for o caso. 

15.2.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo e ficarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

15.3. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta 

de termo de contrato.  

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Contratação Permanente. 

16.3 A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada no sítio eletrônico da 

Fundação Butantan. 

16.4. Será competente o foro da Comarca da capital do Estado de São Paulo para dirimir as 

questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

16.5. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 

prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

16.6. A Fundação Butantan se reserva o direito de, antes da assinatura do contrato e a seu 

exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente 

SELEÇÃO DE FORNECEDORES, sem que isso represente motivo para que as empresas 

pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

16.7. Este Edital é regido, primeiramente, pelo Regulamento de Compras e Contratações da 

Fundação Butantan, subsidiariamente, pelos princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos e, por 

fim, pela legislação esparsa correlata. 
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16.8. A exclusivo critério da Fundação Butantan, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, poderão 

ser sanadas as falhas consideradas como meramente materiais e formais, que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 

 

17. ANEXOS 

Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Declarações complementares  

Anexo II.1 – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo III – Modelos para o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

Anexo III.1 – Modelo de proposta de preço; 

Anexo III.2 – Declaração de elaboração independente de proposta. 

Anexo IV – Modelos para o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

Anexo IV.1 – Declaração a que se refere o item 5.1.5.1 do Edital; 

Anexo IV.2 – Declaração de pleno conhecimento, acesso aos documentos e atendimento 

dos procedimentos de gestão de segurança para terceiros e manual de gestão ambiental 

para empresas contratada. 

Anexo V – Minuta do contrato 

Anexo VI – Ordem de Início de execução do Objeto 

Anexo VII – Termo de Ciência e Notificação 

Anexo VIII – Declaração de documentos à disposição do TCE - SP 

Anexo IX – Portaria nº 001/2020 – Política de Garantias 

Anexo X – Portaria nº 048/2019 – Política de Sanção 

Anexo XI – Portaria nº 013/2021 – Política de Conservação, Higiene e Limpeza do Complexo 

Butantan 

Anexo XII – Código de Conduta da Fundação Butantan 

Anexo XIII – Termo de Recebimento e compromisso do Código de Conduta da Fundação 
Butantan 
Anexo XIV – Política de Proteção de Dados Pessoais 

 

São Paulo, 14 de maio de 2024. 

 

 

Lucas Maia Vicentini 

Subscritor do Edital  
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ANEXO I 

EDITAL 006/2024 – PROCESSO: 001/0708/000.285/2024 

 

TERMOS DE REFERÊNCIA  

(Os Termos de referência abaixo relacionados serão disponibilizadas anexo a este edital) 

 

DESCRIÇÃO 

ANEXO I.1. – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ANEXO I.2. – TABELA DE QUANTITATIVOS E LOCAIS 

ANEXO I.3. – AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE GASES 
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 ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

(apresentadas fora dos envelopes) 

 

ANEXO II.1 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Nome completo:__________________________________________________ 

RG nº: ________________________ CPF nº: __________________________ 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Ato Convocatório nº ___/___, Processo n° 

___/___, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento 

convocatório.  

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

MODELOS PARA O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

ANEXO III.1 

 

ATO CONVOCATÓRIO N º 006/2024 

PROCESSO N º 001.0708/000.285/2024 

 

À  

Comissão de Contratação Permanente, 

 

O licitante _______________________ (firma/denominação, endereço da sede/filial, 

CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado 

minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento 

dos locais e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE 

executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelos valores unitários e 

total abaixo ofertados: 

 

Ite

m 

 

Descrição 

 

Unidad

e 

Qtde. 

Mensal 

 

(1) 

Preço 

Unitário 

(R$/m³) 

(2) 

 

Total Mensal = 

(1) x (2) 

1 Nitrogênio Líquido – LN2 (a granel) M³ 6.000,00 R$ R$ 

2 Nitrogênio Líquido – LN2 (VGL Dewar) M³ 250,00 R$ R$ 

3 Manutenções e Inspeções Contínuas 

de Taque Criogênico* de 8.000 Litros 

 

Serv. 

 

1 

 

R$ 

 

R$ 

Subtotal Mensal R$  
* Especificações do Tanque no item 1.3. do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

 

VALOR TOTAL de R$ ___________ (________________________________), para os 

fornecimentos dos itens 1 e 2 e para a manutenção, preventiva e corretiva, do item 3, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

 

 

Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias.  

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 

 
 
 
 
 
 

Página 21 de 82 

ANEXO III.2 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

 

Eu, ____________________________, portador do RG nº ________________ e do CPF 

nº _____________________, representante legal do licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Ato 

convocatório nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, 

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 

adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, 

ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 

Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   
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I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos  

Respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA O ENVELOPE Nº 2 – “HABILITAÇÃO” 

 

ANEXO IV.1 

 

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O ITEM 5.1.5.1. DO EDITAL 

 

Nome completo: _________________________________________________ 

RG nº: __________________________ CPF nº: ________________________ 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Ato Convocatório nº ___/___, Processo n° 

___/___:  

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na 

forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do 

item 2.2 deste Edital. 

 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete 

a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, 

ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 

13.467/2017.  

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.2 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACESSO AOS DOCUMENTOS E 

ATENDIMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO DE SEGURANÇA PARA TERCEIROS 

E MANUAL DE GESTÃO AMBIENTAL PARA EMPRESAS CONTRATADAS 

 

(Os procedimentos de Gestão de Segurança para terceiros e manual de gestão Ambiental 

estão disponíveis anexo a este edital, onde a declaração abaixo deverá ser apresenta 

conforme instruções) 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o edital do Ato 

Convocatório n.º 006/2024, a empresa........................................................, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º .................................., pelo seu representante legal, infra identificado, 

declara, sob as penalidades cabíveis que possui pleno conhecimento e declara 

atendimento sem ressalvas aos procedimento Gestão de segurança para terceiros: 

DESEG/-PG-003-R00 Gestão de Segurança para Terceiros e PROCEDIMENTO 

IB/MN/GMA/D-0001_001 MANUAL DE GESTÃO AMBIENTAL PARA EMPRESAS 

CONTRATADAS, ambos documentos são parte integrante deste edital. 

Se comprometendo a fornecer toda documentação exigida pela área de segurança do 

trabalho e meio ambiente do Complexo Butantan, providenciar e garantir o uso de 

equipamentos de produção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) 

necessários e adequados ao desenvolvimento de cada etapa dos serviços, bem como 

demais dispositivos de segurança, conforme Normas Regulamentadoras da Portaria 

3214 do MET. 

 

(Local e data). 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO:  001/0708/000.285/2024 

EDITAL:  Ato Convocatório nº 006/2024 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

NITROGÊNIO LÍQUIDO E DE 

MANUTENÇÃO DE TANQUE 

CRIOGÊNICO Nº xxx/20xx, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO BUTANTAN E 

A EMPRESA xxx. 

 

 

FUNDAÇÃO BUTANTAN, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

instituída em 31 de maio de 1989 por escritura pública registrada no 3º cartório de 

registro civil de pessoas jurídicas de São Paulo–SP, sob o n° 133326, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 61.189.445/0001-56, Credenciada como Fundação de Apoio da 

ICTESP Instituto Butantan pela Resolução SDECTC nº 55/2018, sediada na Avenida 

Doutor Vital Brasil nº 1.500, Butantã, São Paulo–SP, CEP nº 05.503-900, representada, 

neste ato, nos termos do seu Estatuto Social, por seu(s) representante(s) legal(is), com 

endereço especial no local acima indicado, doravante denominada CONTRATANTE e, 

de outro lado, a empresa ....................., sociedade empresária limitada, com sede na 

Rua .........., n° ......., – ........., Cep: ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº ............., composta 

pelo(s) sócio(s): ................, brasileiro, profissão, inscrito no CPF/MF sob nº ............... e   

RG nº ............., residente e   domiciliado   na Rua ..........., n° ........., Cep: .........., neste 

ato, representada, nos termos de seu Contrato Social, por seu(s) representante(s) 

legais doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, em 

conformidade com as cláusulas e condições adiante aduzidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento o fornecimento ininterrupto de Nitrogênio 

Líquido a granel  e por recipientes “dewar” e a prestação de serviços de manutenção, 

calibração e inspeção periódica do tanque criogênico de  propriedade do Instituto 

Butantan, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência e demais anexos constantes do edital n° 006/2024, que fazem parte 
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integrante do presente contrato, bem como na proposta da CONTRATADA e demais 

documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidade requeridas, de forma a atender os elementos previstos no edital e seus 

anexos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato de prestação de serviços é o de empreitada por 

preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA EXECUÇÃO DAS 

MANUTENÇÕES OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

O fornecimento de Nitrogênio Líquido, bem como as manutenções preventiva e 

corretiva do Tanque de Criogênico de 8.000 litros, de propriedade do Instituto 

Butantan, e dos cilindros VGL Dewar deverão observar todas as condições, qualidades 

e quantidades estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I do Ato Convocatório 

nº 006/2024 e seus acompanhantes, e, os termos da Instrução Normativa nº 129/2022 

da Diretoria Colegiada da ANVISA; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato iniciará a partir da assinatura deste instrumento pela 
CONTRATANTE e findará no prazo de 12 (doze) meses. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto do presente contrato deverá ser executado na data constante da Ordem de 
Início de Execução - ANEXO VI do Edital do Ato Convocatório nº 006/2024, expedida 
pelo Departamento de Compras. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Desde que demonstrada a vantajosidade econômica o prazo de vigência do presente 

contrato poderá ser prorrogado até o limite permitido no Regulamento de Compras e 

Contratações da Fundação Butantan. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A prorrogação do prazo contratual deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I 

do Edital do Ato Convocatório nº 006/2024, na Proposta de Preço, naquelas 

obrigações estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e 

estadual sobre licitações, caberá: 

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários; 

II - designar o responsável técnico, apresentado na qualificação técnica do certame, 

para o acompanhamento da execução das atividades de fornecimento de Nitrogênio 

Líquido e para o acompanhamento das manutenções do Tanque de Criogênico e dos 

Cilindros VGL Dewar, em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da 

equipe técnica, bem como designar representante para exercer a gestão contratual 

perante a CONTRATANTE; 

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais 

que interfiram no fornecimento do Nitrogênio Líquido e nas manutenções dos 

Tanques de Criogênico e dos Cilindros VGL Dewar; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE de qualquer anormalidade 

que verificar na execução do objeto contratado; 

VI - prestar à CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre suas execuções; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato. 

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia 

recente;  

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nas instalações 

da CONTRATANTE for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da solicitação justificada formulada pela CONTRATANTE; 

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas 

por seus empregados durante suas atividades contratadas, ainda que no recinto da 

sede da CONTRATANTE; 
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XII - apresentar, quando exigido pela CONTRATANTE, os comprovantes de 

pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de 

suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados, que 

prestam ou tenham prestado serviços objeto do presente contrato; 

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

XIV - obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à segurança, meio ambiente, à guarda, à manutenção e à integridade das 

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 

permanente das suas atividades contratadas, de maneira a não interferir nos trabalhos 

desenvolvidos pela CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 

de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização das atividades 

contratadas, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em 

quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os 

equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar 

danos na rede elétrica; 

XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer 

fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

XX – fornecer à equipe designada para a execução do objeto contratado os 

equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o necessário 

treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

XXI – comprometer-se a cumprir o disposto na Portaria nº 013/2021 – Das Políticas 

de Conservação, Higiene e Limpeza do Complexo Butantan. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta 

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 
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prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 

subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, 

a CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, abstendo-se de práticas elencadas na legislação acima. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA deverá respeitar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD) e a Política de Proteção de Dados Pessoais da Fundação 

Butantan, conforme ANEXO XIV do Edital do Ato Convocatório nº 006/2024. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA deverá cumprir as diretrizes contidas no Código de Conduta da 

Fundação Butantan, ANEXO XIII do Edital do Ato Convocatório nº 006/2024. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro ao Quarto desta 

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a 

critério da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando colaborador responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a 

CONTRATADA; 

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução 

do objeto do contrato; 

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com os preços e as condições 

estabelecidas na cláusula sétima deste contrato; 

IV - permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas 

envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas internas de segurança 

e meio ambiente do trabalho. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do 

gestor do contrato, designado pela CONTRATANTE no ato de formalização do ajuste, o 

qual subscreverá o presente instrumento, de modo a assegurar o efetivo cumprimento 

das obrigações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital do Ato 

Convocatório nº 006/2024, especialmente as determinações dos itens 4, 6 e as 

avaliações previstas no Anexo I.3. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, 

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do 

objeto contratual, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado 

ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, 

corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A ausência de comunicação, por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades 

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações 

previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE DO CONTRATO 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste contrato pelo prazo de 12 (doze) 

meses e pelo preço total de R$ .......... (..............................................), considerando os 

seguintes preços unitários: 

 

Ite

m 

 

Descrição 

 

Unidad

e 

Qtde. 

Mensal 

 

(1) 

Preço 

Unitário 

(R$/m³) 

(2) 

 

Total Mensal = 

(1) x (2) 

1 Nitrogênio Líquido – LN2 (a granel) M³ 6.000,00 R$ R$ 

2 Nitrogênio Líquido – LN2 (VGL Dewar) M³ 250,00 R$ R$ 

3 Manutenções e Inspeções Contínuas 

de Taque Criogênico* de 8.000 Litros 

 

Serv. 

 

1 

 

R$ 

 

R$ 

Subtotal Mensal R$  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, 
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despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação, inclusive gastos com transporte. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, ou durante a execução do 

contrato venha a aderir ao programa do SIMPLES e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime 

tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações 

avençadas perante a Fundação Butantan, tampouco requerer o reequilíbrio 

econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em 

consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O objeto do presente contrato não será executado com dedicação exclusiva de mão 

de obra, razão pela qual será reajustado anualmente, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula paramétrica: 

 

ONDE: 

R = Parcela de Reajuste; 

P0 = Preço Inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato 

no mês de aplicação do último reajuste; 

IPC/IPC0 = Variação do IPC FIPE – Índice de Preços ao Consumidor, ocorrida entre o 

mês do orçamento estimado ou o mês de último reajuste aplicado, e o mês de 

aplicação do reajuste. 

 

I – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, fica 

a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preço do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
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II – Caso o índice estabelecido venha ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

III – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituído, as partes elegerão 

novo índice oficial, para o reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 

decorrentes do mercado, por meio de Termo Aditivo; 

IV) Independentemente do requerimento de reajustamento dos custos decorrentes 

do mercado, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do 

índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em 

caso positivo, a redução dos valores correspondentes ao contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste contrato será recebido mediante a recepção pelo gestor do contrato 

do relatório de execução de entrega do Nitrogênio Líquido, bem como das 

manutenções do Tanque de Criogênico e dos Cilindros VGL Dewar, conforme 

especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Ato Convocatório nº 

006/2024, acompanhado da nota fiscal/fatura representativa do objeto contratual 

executado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Havendo rejeição da execução do objeto contratual, no todo ou em parte, a 

CONTRATADA deverá refazê-los no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, 

observando as condições estabelecidas para a sua execução. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Na impossibilidade de serem refeitas as atividades contratadas, ou na hipótese de não 

serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância 

devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente na data de conclusão das correções 

efetuadas – se houver - com base no disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, 

uma vez verificado a execução satisfatória do objeto contratual, mediante Termo de 

Recebimento Definitivo, firmado pelo gestor do contrato. 
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CLÁUSULA NONA – DOS PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão efetuados em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da 

liberação da medição e mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura 

nos termos da cláusula oitava deste instrumento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária 

indicada pela CONTRATADA, de acordo com as seguintes condições: 

I - A discriminação dos valores dos fornecimentos do Nitrogênio Líquido e nas 

manutenções do Tanque Criogênico e dos Cilindros VGL Dewar deverá ser reproduzida 

na nota fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento; 

II – A(s) nota(s) fiscal(is) deverão ser emitidas com 2 (duas) casas decimais após a 

virgula ou na impossibilidade sistêmica de emissão de nota fiscal com uma quantidade 

menor de casas decimais por conta da CONTRATADA que ela renuncie os direitos de 

créditos da diferença apurada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal 

apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, se houver, 

deverá ser feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei 

Complementar Federal nº 116/2003 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e da Instrução Normativa 

MPS/RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE, se for o caso, deverá 

efetuar a retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo 

ou documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a importância retida, 

em nome da CONTRATADA, nos termos estabelecidos na legislação acima. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto principal deste ajuste, salvo obrigações assessórias se previa e expressamente 

permitida pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

CONTRATADO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários ao objeto contratual de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Eventual alteração deverá ser devidamente justificada, e será obrigatoriamente 

formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

Constituem, dentre outros, motivos para a rescisão deste contrato, com as implicações 

contratuais e também aquelas previstas no edital, independente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial: 

a) A lentidão ou atraso injustificado na execução que possa dar margem ao 

descumprimento das obrigações assumidas; 

b) A paralisação do fornecimento do Nitrogênio Líquido e nas manutenções do Tanque 

Criogênico e dos Cilindros de VGL Dewar sem justa causa ou sem autorização da 

CONTRATANTE. 

c) O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato; 

d) O cumprimento irregular ou o não cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos. 

e)  A subcontratação parcial ou total do objeto principal deste contrato, salvo 

obrigações assessórias se prévia e expressamente permitida pela CONTRATANTE. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Na impossibilidade de entrega do objeto contratado, excluídos os casos fortuitos de 

força maior, fica a critério exclusivo da CONTRATANTE, rescindir o referido contrato, 

sem prejuízo para a mesma, com possíveis sanções à CONTRATADA conforme previsto 

na Cláusula Décima Quinta, inclusive de indenização pelo não fornecimento de que 

trata este contrato, observados os limites aqui estabelecidos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento e sem incorrer em qualquer penalidade 

ou multa, rescindir ou suspender o presente contrato, bastando, para tanto, encaminhar 

notificação à CONTRATADA com 30 (trinta) dias de antecedência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO SIGILO 

A CONTRATADA obrigar-se-á a manter absoluto sigilo e confidencialidade de todas e 

quaisquer informações, dados e/ou documentos apresentados pela CONTRATANTE 

durante a negociação, acerto e execução deste contrato, não podendo, sob qualquer 

hipótese (salvo com autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE), divulgá-los 

a pessoas estranhas à contratação ou transmiti-los por qualquer meio de comunicação, 

sob pena de, em não observando esta obrigação, responder pelos danos e prejuízos dela 

decorrentes.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de sigilo e confidencialidade entendem-se por: 

A) Informações (lista exemplificativa e não taxativa): Fórmulas, processos, desenhos, 

fotografias, planos, plantas, projetos, relatórios, listas de clientes, dados sobre tráfego, 

informações de preços, invenções, idéias, esquemas, especificações, dados técnicos, 

informações sobre equipamentos, softwares, fluxo de caixa, algoritmos, campanhas 

publicitárias, e qualquer dado administrativo;  

B) Divulgação: qualquer tipo de comunicação ou transmissão de informações a uma ou 

mais pessoas, seja por via oral, visual, escrita, telefônica ou qualquer outra forma de 

transmissão de informações;  

C) Pessoa estranha: toda e qualquer pessoa física ou jurídica que não esteja diretamente 

envolvida na negociação, acerto ou execução deste contrato, e que, portanto, não 

deverá tomar ciência de qualquer informação a respeito do contrato ou da 

CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS  

A CONTRATADA deverá responder pelas Garantias previstas na Seção I da Portaria nº 

001/2020, ANEXO IX do Edital do Ato Convocatório nº 006/2024.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES  

As sanções e demais penalidades serão aplicadas em conformidade com a Portaria nº 

048/2019 – ANEXO X do Edital do Ato Convocatório nº 006/2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele 

estivessem transcritos: 

a. O Termo de Referência e seus anexos; 

b. a Proposta de Preço apresentada pela CONTRATADA. 

 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no 

preâmbulo deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares 

pertinentes, em especial ao edital licitatório. 

 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não 

resolvidas na esfera administrativa nos termos do edital, será competente o foro da 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 

partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

     São Paulo, _____  de   ______________ de 20___. 

 

 

 

 

________________________ 

Diretor Executivo 

Fundação Butantan 

CONTRATANTE 

 

________________________ 

XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

________________________ 

Superintendente 

Fundação Butantan 

CONTRATANTE 

 

________________________ 

Gestor do Contrato 

CONTRATANTE 
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  TESTEMUNHAS: 

 

________________________ 

  (nome, RG e CPF) 

 

________________________ 

  (nome, RG e CPF) 
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ANEXO VI 

 

MODELO ORDEM DE INÍCIO DE EXECUÇÃO 
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ANEXO VII 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB:  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

(Local e data). 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:______________________________________ 

E-mail institucional  

E-mail pessoal: ___________________________________________________ 

Telefone(s): 

Assinatura:______________________________________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:                                             

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO VIII 

(ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP) 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

(LOCAL e DATA) 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO IX 

A versão original da portaria pode ser encontrada no seguinte link: 

http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/

Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf 

 

PORTARIA FB Nº 001/2020 

 Prof. Dr. Rui Curi, Diretor Presidente da Fundação Butantan, e Dr. Reinaldo Noboru 

Sato, Superintendente da Fundação Butantan, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, 

 RESOLVEM estabelecer a presente Regulamentação para exigência de garantias, pela 

Fundação Butantan, na seguinte forma:  

Capítulo I 

Disposições Preliminares  

Art. 1º   Esta Portaria tem como objetivo instituir a política de garantia para os 

processos de licitação/seleção de fornecedor e contratações 

realizados pela Fundação Butantan. 

  

  

Capítulo II 

Das Garantias 

  

Art. 2º    As garantias previstas são: 

           I – garantia do produto/serviço; 

           II – garantia de execução contratual; 

           III – garantia da proposta. 

  

Seção I 

Da Garantia do Produto/Serviço 

  

Art. 3º   O fornecedor do objeto contratado pela Fundação Butantan, na 

qualidade de destinatária final, responderá integralmente, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação de danos 

causados, nos termos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf
http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf
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Parágrafo único. Para fins de aplicação deste artigo, observar-se-á os prazos 

previstos no art. 26 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

acrescidos de mais 60 (sessenta) dias corridos, a título de extensão da garantia. 

  

Art. 4º   No caso de fornecedor de produtos de consumo duráveis ou não 

duráveis, a substituição prevista no art. 18 da Lei nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor) deverá ser feita no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis. 

  

Parágrafo único. Caso o vício não seja sanado no prazo fixado no caput deste 

artigo, a Fundação Butantan se valerá das alternativas previstas no art. 18, § 1º, 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

  

Art. 5º   Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, a empresa contratada responderá, durante o prazo 

irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, 

assim em razão dos materiais, como do solo, nos termos do art. 618 

do Código Civil, acrescido de mais 2 (dois) anos, a título de extensão 

da garantia. 

  

Seção II 

Da Garantia de Execução Contratual 

  

Art. 6º   A garantia de execução contratual, a qual é exigida obrigatoriamente 

para contratação envolvendo obras e serviços de engenharia e 

facultativamente para as demais formas de contratação, deverá seguir 

as normas previstas na presente Seção e visará assegurar, qualquer 

que seja a modalidade escolhida, o pagamento, a título 

exemplificativo, de: 

  

I – prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato; 

  

II – prejuízos diretos causados à Fundação Butantan decorrentes de culpa ou 

dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato; 
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III – multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Fundação Butantan à 

contratada na forma prevista no contrato e/ou decorrente das sanções 

previstas na Portaria nº 48/2019; e 

  

IV – obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

  

Parágrafo único. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as seguintes: 

  

I – caso fortuito ou força maior; 

  

II – descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou 

fatos imputáveis exclusivamente à Fundação Butantan. 

  

Art. 7º   A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

deverá abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término 

da vigência contratual. 

  

Parágrafo único. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos 

ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela 

Fundação Butantan após expirada a vigência do contrato ou a validade da 

garantia. 

  

Art. 8º   Após a adjudicação do objeto da licitação/seleção de fornecedores e 

até a data da contratação, a adjudicatária deverá prestar garantia de 

execução,  correspondente a: 

  

I – 5% (cinco por cento) do valor da contratação, para as contratações cujo valor 

do contrato seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

  

§ 1º Nos casos de garantias prestadas nas modalidades de que tratam os incisos 

II e III do artigo 9º, ela deverá de apresentada no prazo de até 7 (sete) dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

  

§ 2º A não prestação da garantia de execução, nos termos previstos nesta 

Portaria, equivale à recusa injustificada para a assinatura do contrato, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a 
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adjudicatária às sanções previstas no instrumento convocatório da 

licitação/seleção de fornecedores e demais normas pertinentes. 

  

§ 3º No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

  

§ 4º Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento 

de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no 

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da data em que for notificada 

pela Fundação Butantan para fazê-lo. 

  

Art. 9º   A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

  

I – Dinheiro: deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor da 

Fundação Butantan no Banco do Brasil ou outro banco (cujos dados serão 

passados ao contratado quando da confirmação por essa opção de modalidade 

de garantia), em conta que contemple a correção monetária pela poupança do 

valor depositado; 

  

II – Fiança bancária: neste caso, no instrumento deverá constar a renúncia 

expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil e a instituição 

bancária deverá ser cadastrada no Banco Central do Brasil; 

  

III – Seguro-garantia: a apólice de seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no art. 6º desta Portaria. 

  

§ 1º No caso de opção pela modalidade seguro-garantia, e a cobertura prevista 

no inciso III deste artigo não conste expressamente da apólice, a adjudicatária 

poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando 

que a garantia apresentada é suficiente para a cobertura de todos os eventos 

indicados no art. 6º desta Portaria. 

  

Art. 10.  Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 

cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será 

considerada extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou 

com a autorização concedida pela Fundação Butantan para que a 

contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 
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Seção III 

Da Garantia da Proposta 

  

Art. 11.  Para efeitos de qualificação econômico-financeira dos participantes da 

licitação/seleção de fornecedores, com exceção da modalidade 

pregão, a  garantia da proposta se dará nos mesmos moldes do art. 9º 

desta Portaria, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do 

objeto da contratação. 

  

Parágrafo único. A Garantia da Proposta de que trata o caput apenas deverá 

ser apresentada quando exigida, expressamente, no instrumento convocatório. 

  

Art. 12.  A garantia de proposta será entregue em envelope próprio e separado 

em relação às propostas e documentos de habilitação. 

  

Parágrafo único. O ENVELOPE Nº 3 – GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser 

entregue pelo participante da licitação/seleção de fornecedor na mesma 

sessão pública de entrega dos demais envelopes e declarações 

complementares e será aberto por ocasião do julgamento da proposta a que se 

referir. 

  

Art. 13.  Nos casos de ampliação do prazo de validade da proposta, o 

participante da licitação/seleção de fornecedor deverá substituir ou 

renovar a garantia pelo mesmo prazo, independentemente de 

provocação, sob pena de inabilitação. 

  

Art. 14.  Quando admitida a participação de empresas em consórcio, a garantia 

de proposta poderá ser oferecida por qualquer uma das integrantes 

do consórcio. 

  

Art. 15.  A garantia de proposta será restituída ao vencedor após a assinatura 

do contrato e aos demais participantes da licitação/seleção de 

fornecedor após a homologação do certame. 

Capítulo III 

Disposições Finais 
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Art. 16.  Os processos de licitação/seleção de fornecedor e contratações 

realizados pela Fundação Butantan poderão ter prazos, valores, 

percentuais e termos diferentes dos que tratam esta Portaria, bem 

como conceder isenções, fazer inclusões e estabelecer novas 

exigências, desde que constadas expressamente. 

  

Art. 17.  Em caso de conflitos entre as condições, especialmente referente à 

garantia do produto/serviço, previstas nesta Portaria com as ofertadas 

pelo fornecedor, prevalecerão as condições mais benéficas à 

Fundação Butantan. 

  

Art. 18.  Esta PORTARIA deverá obrigatoriamente constar dos editais e termos 

de contrato emitidos pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, em 

complementação às demais leis e atos normativos aplicáveis, inclusive 

nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

  

Art. 19.  Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. 

 São Paulo, 15 de abril de 2020. 
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ANEXO X 

A versão original da portaria pode ser encontrada no seguinte link: 

http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portar

ia_48.pdf 

 

PORTARIA Nº 048/2019 

 

Prof. Dr. Rui Curi, Diretor Presidente da Fundação Butantan, e Dr. Reinaldo Noboru Sato, 

Superintendente da Fundação Butantan, no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

 

RESOLVEM estabelecer a presente Regulamentação para apuração e imposição de 

sanção, pela Fundação Butantan, a fornecedor que praticar infração, na seguinte forma: 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 1º  Os procedimentos que objetivem apurar a prática de infração e impor sanções 

previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, no Regulamento de Compras e Contratações da Fundação 

Butantan, no instrumento convocatório e nos contratos serão disciplinados por 

esta PORTARIA. 

 

Parágrafo único. O disposto nesta PORTARIA aplica-se, também, às 

contratações celebradas com dispensa ou inexigibilidade de licitação ou de 

seleção de fornecedor. 

 

Art. 2º  As sanções de que trata esta PORTARIA são as de natureza pecuniária e aquelas 

descritas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, no Regulamento de Compras e Contratações da Fundação 

Butantan, bem como na forma prevista nos instrumentos convocatórios e nos 

contratos firmados, aplicadas após regular processo administrativo com 

garantia de prévia e ampla defesa. 

 

Seção II 

Das Sanções 

 

Art. 3º  A empresa participante de licitação ou de processo de seleção de fornecedores 

que ensejar o retardamento do certame ou não mantiver a proposta pelo prazo 

http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portaria_48.pdf
http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portaria_48.pdf
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estabelecido, ou fizer declaração falsa, ficará sujeita à suspensão do direito de 

participar de licitação ou processo de seleção de fornecedor e celebrar contrato 

com a FUNDAÇÃO BUTANTAN, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou sob 

declaração de inidoneidade, sem prejuízo da multa de 20% (vinte por cento) do 

valor total de sua proposta. 

 

Art. 4º  A recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pela FUNDAÇÃO BUTANTAN 

implicará no impedimento de participar de licitação ou de processo de seleção 

de fornecedor e celebrar contrato com a FUNDAÇÃO BUTANTAN, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos, e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do ajuste. 

 

Parágrafo único. Havendo recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de 

Preços, a estimativa de compra prevista no Edital de licitação ou de processo 

de seleção de fornecedor será utilizada como base de cálculo para a multa, 

sendo que o valor apurado poderá ser reduzido, a exclusivo critério da 

FUNDAÇÃO BUTANTAN, em até 50% (cinquenta por cento), observando-se os 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Art. 5º  Para os casos de inexecução total ou parcial do contrato, erros de execução, 

mora na execução dos serviços, a FUNDAÇÃO BUTANTAN aplicará, conforme o 

caso, as seguintes sanções ao fornecedor: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação nas contratações e impedimento de 

celebrar contrato com a FUNDAÇÃO BUTANTAN, por prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para contratar com a FUNDAÇÃO BUTANTAN. 

 

§ 1º A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa à empresa 

infratora no equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

§ 2º A inexecução parcial do contrato ensejará a aplicação de multa à empresa 

infratora no equivalente a: (i) 15% (quinze por cento) do valor da parcela 

inadimplida, para os contratos exclusivamente de aquisição; e (ii) 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato, para todos os demais tipos de contratação. 
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§ 3º O atraso na execução do objeto contratado, por culpa da empresa 

contratada, excluídos os casos fortuitos e de força maior, acarretará a aplicação 

de multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, limitada a 

10% (dez por cento), que poderá ser descontada do valor a ser pago. 

 

§ 4º O descumprimento de qualquer outro dispositivo contratual não 

relacionado diretamente à execução do objeto contratado, excluídos os casos 

fortuitos e de força maior, ensejará a aplicação de multa à empresa infratora 

no equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato para cada 

descumprimento. 

 

§ 5º A não correção de qualquer falta contratual e o retardamento da prestação 

de informações à FUNDAÇÃO BUTANTAN sujeitará a empresa infratora, a partir 

do prazo fixado, à multa de 0,03% (três centésimos por cento), calculada por 

dia de atraso sobre o valor do contrato até o limite de 20 (vinte) dias. 

 

Art. 6º  Os valores relativos às multas poderão ser descontados por ocasião de 

pagamento dos valores devidos à empresa infratora ou de eventuais garantias 

prestadas pela mesma. 

 

Parágrafo único. Se a multa aplicada for superior ao v 

 

alor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o inadimplente pela 

sua diferença. 

 

Art. 7º  As penalidades de multa são autônomas entre si e a aplicação de uma não 

exclui a aplicação de outra. 

 

Parágrafo único. As sanções de advertência, suspensão, impedimento e 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

Seção III 

Do Procedimento 

 

Art. 8.  São agentes do procedimento sancionador: 

 

I - gestor do procedimento sancionador; 

II - relator da ocorrência; 
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III - Superintendente; 

IV - colaborador responsável pelo procedimento; 

V - fornecedor. 

 

Art. 9.  Assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, a Superintendência, 

por despacho motivado, aplicará a sanção prevista nesta PORTARIA. 

 

Art. 10. Todas as etapas que envolvem a tramitação do procedimento para apurar a 

prática de infração, bem como o registro das sanções administrativas que 

vierem a ser aplicadas, serão realizadas por intermédio do processo de 

aquisição/contratação ou de processo próprio. 

 

Art. 11. São atribuições do gestor do procedimento sancionador: 

 

I - zelar pelo adequado funcionamento do procedimento sancionador; 

II - acompanhar o registro das penalidades em sistema próprio; 

III - emitir relatórios. 

 

Art. 12. O relator da ocorrência, que será o presidente da comissão de licitação/seleção 

de fornecedor, o pregoeiro ou o colaborador responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da contratação, 

conforme o caso, comunicará o fato ao Superintendente. 

 

Parágrafo único. O Superintendente, se entender cabível, determinará a 

abertura de procedimento sancionador, com vistas à apuração da prática de 

infração e designar colaborador responsável pela condução do processo. 

 

Art. 13. São atribuições do colaborador responsável pelo procedimento, nesta ordem: 

 

I - analisar a ocorrência relatada; 

II - emitir e enviar intimação ao fornecedor, para ciência da abertura do 

procedimento e indicação de prazo para sua defesa; 

III - decorrido o prazo para apresentação de defesa, relatar o processado, 

cotejando a imputação com as razões de defesa, se houver; 

IV - se houver juntada de novos documentos ou se entender necessário, intimar 

o fornecedor para apresentar alegações finais, as quais serão examinadas pelo 

colaborador responsável pelo procedimento; 
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V - opinar, fundamentadamente, pelo arquivamento do procedimento ou pela 

aplicação da sanção, especificando-a, com observância dos princípios da 

legalidade, razoabilidade e proporcionalidade; 

VI - encaminhar o processo à decisão do Superintendente; 

VII - encaminhar a decisão para publicação; 

VIII - emitir a notificação para ciência do fornecedor da decisão do 

Superintendente ou do Diretor Presidente. 

 

Art. 14. São atribuições do Superintendente: 

 

I - determinar, ou não, e de forma fundamentada, a abertura do procedimento 

sancionador, após análise da ocorrência relatada; 

II - designar o colaborador responsável pela condução do procedimento; 

III - decidir, de forma fundamentada, sobre a aplicação da penalidade, após 

analisar o parecer técnico do colaborador responsável; 

V - examinar pedidos de reconsideração, quando cabíveis, decidindo 

fundamentadamente a respeito; 

VI - quando cabível, encaminhar eventual recurso do fornecedor ao Diretor 

Presidente, caso não se retrate em sua decisão. 

 

Art. 15. O fornecedor poderá: 

 

I - ter acesso ao processo após sua intimação para apresentação de defesa 

prévia; 

II - apresentar defesa e, quando cabível, alegações finais; 

III - interpor recurso ao Diretor Presidente. 

 

§ 1º O fornecedor será intimado ou notificado pela via eletrônica ou postal, 

com aviso de recebimento e, na impossibilidade desta, por qualquer meio que 

permita comprovar o recebimento inequívoco da intimação ou notificação pelo 

fornecedor, anexando-se o comprovante ao processo. 

 

§ 2º Os prazos para oferecimento de defesa, alegações finais e interposição de 

recurso serão contados a partir da data consignada no aviso de recebimento, 

excluindo-se o dia do recebimento e incluindo-se o do vencimento. 

 

Art. 16. O prazo para defesa, alegações finais e recurso será de 2 (dois) dias úteis, 

contados da notificação do fornecedor. 
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Art. 17. Os procedimentos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer 

tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias 

relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. 

 

Parágrafo único. Da revisão do procedimento não poderá resultar 

agravamento da sanção. 

 

Seção IV 

Disposições Finais 

 

Art. 18. Esta PORTARIA deverá obrigatoriamente constar dos editais e termos de 

contrato emitidos pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, em complementação às demais 

leis e atos normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 19. A aplicação de penalidade não prejudica o direito da FUNDAÇÃO BUTANTAN 

recorrer às garantias contratuais com o objetivo de ser ressarcida dos prejuízos 

que o contratado lhe tenha causado. 

 

Art. 20. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta PORTARIA em dia de 

funcionamento da FUNDAÇÃO BUTANTAN. 

 

Art. 21. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2019. 

 

 

  Superintendente 
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ANEXO XI  

PORTARIA FB Nº 13/2021 
 
Prof. Dr. Rui Curi, Diretor Executivo da Fundação Butantan, e Dr. Reinaldo Noboru Sato, 
Superintendente da Fundação Butantan, no uso das atribuições que lhes são conferidas, 
 
RESOLVEM estabelecer a presente regulamentação para conservação, higiene e limpeza 
do complexo Butantan a prestadores de serviço da Fundação Butantan, ficando sujeito 
à apuração e imposição das sanções previstas na Portaria n° 048/2019 no que couber, a 
quem deixar de cumprir as disposições presentes, na seguinte forma: 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1º Esta Portaria tem como objetivo instituir a conservação, higiene e limpeza das 

áreas de vivência interna e externa do complexo Butantan pelos prestadores 
de serviço, além de oferecer condições mínimas de segurança, conforto e saúde 
aos trabalhadores e aos visitantes. 

Seção II 
Da Conservação 

 
Art. 2º  A empresa participante da licitação que vier a prestar serviço para a Fundação 

Butantan compromete-se a conservar as ruas elencadas no Decreto n° 20.487, 
de 7 de fevereiro de 1983, bem como aquelas que, por ventura, não estiverem 
ali nomeadas. 

 
Parágrafo Único: A conservação de que trata esta portaria compreende a 
prevenção contra danos e o conjunto de medidas permanentes para impedir a 
deterioração de pavimentos, alvenaria ou de qualquer espaço pela falta de 
higiene e limpeza ou por arremessar e descartar dejetos e restos de materiais 
utilizados em construção ou em prestação de serviços em geral. 

 
Seção III 

Da Higiene e Limpeza 
 
Art. 3º  No que se refere à higiene e limpeza dos espaços do complexo Butantan, 

visando a sua conservação e segurança, assim como conforto e saúde do 
trabalhador e de seus visitantes, temos o seguinte: 

 
I  Naquilo que compete às recomendações que contribuem para as boas práticas 

de organização de material de construção: 
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a)  Areia, pedra, cimento, madeira e afins devem ser armazenados com 
identificação do material e de seu responsável, de forma que não deixem 
água empoçada em lonas, vãos e etc. 

 
b) Dejetos e restos dos materiais elencados na alínea “a” acima  ou similares 

devem ser eliminados pelo prestador de serviço antes do término do 
contrato, de modo a assegurar a limpeza  do complexo do Butantan. 

 
c)  Todos os colaboradores da empresa terceirizada deverão ser capacitados 

para realizarem a correta segregação e acondicionamento dos materiais 
e/ou resíduos, a fim de manter a organização do local/área. 

 
d)  Não deverão alojar materiais de obras, entulhos e materiais inservíveis de 

forma inapropriada, já que servem de alojamento para as pragas. Devem 
ter local apropriado para sua finalidade, como caçambas, pallets 
abrigados e outros. 

 
e)  A flora presente no complexo deve ser preservada, não podendo ser 

recoberta com terra escavada ou entulho da obra. 
 
f)  Não colocar materiais e/ou resíduos próximos às árvores, mantendo-se 

uma distância de acordo com o seu porte. 
 
g)  A manutenção e a limpeza dos equipamentos de sinalização devem ser 

realizadas frequentemente. 
 

h)  Os equipamentos de utilidade pública, luminárias, sinalização vertical e 
horizontal, equipamentos urbanos e outros devem ter merecida atenção 
e, no caso de ocorrerem danos, deverão ser reparados imediatamente 
ou, no caso de necessidade de remoção temporária, repô-los 
imediatamente à execução da obra ou serviços. 
 

i)  Após o término da obra ou serviço, é necessário que todo material 
excedente seja retirado do local num prazo máximo de 24 horas. Feito 
isso, é necessário que se providencie uma varredura completa, a fim de 
se evitar o entupimento de drenagem de águas pluviais com posterior 
lavagem do local. 

 
II  Naquilo que compete às recomendações que contribuem para as boas práticas 

no controle integrado de pragas: 
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a)  Alimentos devem ser armazenados em prateleiras e em suas embalagens 
primárias. As embalagens secundárias deverão ser descartadas, já que 
acarretam o cometimento de pragas; 

 
b)  Os alimentos não deverão ser acondicionados diretamente sobre o piso; 
 
c)  Nos locais reservados para estoque deverão ser tomadas medidas que 

sirvam como barreiras físicas de contenção, a fim de impedir o acesso e 
abrigo de pragas. 

 
d)  Deverão armazenar e consumir alimentos em locais próprios para tais 

finalidades, como copas, cozinhas e refeitórios. 
 
e)  As lixeiras de coleta de material orgânico deverão ser devidamente 

tampadas, seja qual for o local instalado; 
 
f)  O Butantan e as Supervisões de Vigilâncias em Saúde poderão aplicar 

outras normas vigentes que assegurem as condições higiênico-sanitárias 
e o cumprimento das boas práticas nas atividades relacionadas com 
alimentos, além do disposto nesta portaria. 

 
g)  O lixo deverá estar devidamente acondicionado, de modo que não 

represente riscos de contaminação. 
 
h)  É vedada a instalação de equipamentos e utensílios de alimentos de 

qualquer categoria fora do canteiro de obras para alimentos. 
 
i)  Independentemente do número de trabalhadores e da existência ou não 

de uma cozinha, em todo canteiro de obras deverá haver um local 
exclusivo para o aquecimento de refeições, dotado de equipamento 
adequado e seguro, sendo proibido preparar, aquecer e tomar refeições 
fora deste local. 

 
j)  Os containers e armazenamento de resíduos deverão ter um abrigo 

apropriado, além de estar devidamente tampados, sendo livres de frestas 
e vãos que favoreçam a entrada e permanência de pragas. 

 
k) Deverão ser realizadas a remoção dos resíduos com frequência. 
 
l)  Os locais destinados ao abrigo de resíduos devem ser mantidos limpos, 

estabelecendo um cronograma de higienização. 
m)  Deverá ser realizada, com frequência, limpeza no interior das lixeiras e 

dos containers. 
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n)  Nunca deverão ser alojados materiais de obras, entulhos e materiais 

inservíveis de forma inapropriada, já que servem de alojamento para as 
pragas. Devem ter local apropriado para a finalidade, como caçambas, 
pallets abrigados, entre outros. 

 
Seção IV 

Padrões de isolamento e sinalização  
 

Art. 4º  Os padrões de isolamento e sinalização das obras poderão ser totais ou parciais, 
assim como centrais ou laterais, de acordo com a área a ser impedida, bem 
como a sua posição na via. Os acessórios para isolamento e sinalização das 
obras deverão ser utilizados, observando as características e natureza de cada 
uma, conforme a seguir: 

 
I  A sinalização de obras deve estar limpa e em bom estado, mantendo-se 

inalteradas as formas e as cores, conforme padrão da NR 26, 18.27 e NBR 7195. 
Deverão, ainda, apresentar dimensões e elementos gráficos padronizados, 
além de ser colocada de forma que favoreça a sua visualização.  

 
II  A sinalização deverá ser implantada de acordo com critérios uniformes, de 

forma a induzir o correto comportamento do usuário. Também deverá ser 
implantada antes do início da intervenção da via e ser totalmente retirada 
quando a obra ou etapa a que ela se refere for concluída. 

 
III  A execução da sinalização dos serviços deverá ser realizada antes de qualquer 

atividade, para que os funcionário e terceiros sejam resguardados de eventuais 
acidentes. Desta forma, toda a sinalização deve estar adequada e compatível 
com o porte da obra ou serviço, podendo ser alterada para um grau maior, 
nunca a menos, por conta das particularidades encontradas na obra. 

 
IV  Após a conclusão dos serviços de obras e manutenção deverá ser providenciado 

o restabelecimento da ordem no local, mediante limpeza e remoção de 
entulhos, assim como a recomposição do calçamento ou do asfalto, bem como 
o recolhimento de materiais, ferramentas e acessórios utilizados na sinalização 
do local. 

 
V  Na realização de obras e serviços que não forem concluídos no mesmo dia, bem 

como obras de grande extensão ou de longa duração, deverá ser isolado o local 
de trabalho por meio de cercas, telas e tapumes. 

VI Em situações nas quais os requisitos de segurança não poderão ser cumpridos 
o prestador de serviços deve solicitar o apoio do supervisor ou de um 
profissional de segurança para planejamento e execução de seu serviço. 



 

 
 
 
 
 
 

Página 58 de 82 

 
VI  Todas as intervenções onde haja homens e máquinas trabalhando devem ser 

identificadas através de pelo menos 02 (duas) placas educativas. Haverá a 
necessidade de mais placas nos casos de trabalhar realizado em esquinas. 

 
VII  Devem estar completamente isolados através de, no mínimo, 4 (quarto) 

‘picolés’ com tela tapume na cor laranja, nas seguintes situações: 

a) Todo posto de trabalho nas áreas Internas do complexo Butantan (suas 
vias e calçadas). 
 

b) Todas as intervenções que, de alguma forma, prejudiquem a 
acessibilidade de pessoas ou veículos. 

 

c) Todos os locais danificados que sejam identificados como resultado 
de ações voluntárias ou não dos empreiteiros. 

 

d) Todas as máquinas, equipamentos e materiais da obra, inclusive 
paralelepípedos, lajotas, areia, pedra e outros elementos para 
reposição, que estejam ou não em operação pela equipe. 

 

e) Isso também se aplica no caso de ações posteriormente identificadas 
através de reclamações, não conformidades ou por qualquer dos 
representantes do Butantan. Em caso de dúvida quanto à 
responsabilidade pelo dano, a sinalização também deverá ser 
realizada até que seja identificado o responsável pelo conserto do 
local. 

 

f) Deverá ser utilizado, no mínimo, 4 ‘picolés’ com cerquite isolando a 
área completamente. Não será admitida a utilização apenas de cones, 
cavaletes ou fita zebrada. 

 
VIII  Fica proibida a utilização de cones, cavaletes e quaisquer outros materiais 

de propriedade do Butantan. 
 

Seção V 
Disposições Finais 

 
Art. 5º  Esta PORTARIA deverá, obrigatoriamente, constar dos editais e termos de 

contrato emitidos pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, em complementação às demais 
leis e atos normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 

 



 

 
 
 
 
 
 

Página 59 de 82 

Art. 6º  Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 
São Paulo, 25 de março de 2021. 
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Anexo XII 

Código de Conduta da Fundação Butantan 

 

CAPÍTULO I: DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I - Do Código, sua Abrangência e Aplicação 

Artigo 1° - Este Código de Conduta é um instrumento de governança, a ser observado 
como referencial ético e de conduta por todos os empregados da Fundação Butantan, 
em suas relações internas e externas, sem prejuízo da observância dos demais deveres 
e proibições legais e regulamentares.  

Parágrafo único: As disposições deste Código aplicam-se, igualmente, no que couber, a 
todo aquele que preste serviço ou desenvolva qualquer atividade junto à Fundação 
Butantan, ainda que de natureza temporária ou excepcional, como membros de órgãos 
colegiados, estagiários, bolsistas e parceiros, aplicando no que couber também para os 
fornecedores de bens ou prestadores de serviços e clientes.  

Seção II - Dos Objetivos 

Artigo 2° - Este Código tem por objetivo:  

I. estabelecer, orientar e difundir normas de conduta voltadas à boa governança e à 
integridade, prevenindo desvios éticos, ilícitos administrativos e atos de corrupção;  

II. promover um ambiente de trabalho ético que estimule o respeito e a cooperação 
mútua, contribuindo para o aprimoramento dos serviços prestados pela Fundação 
Butantan;  

III. garantir a transparência e a clareza das regras de conduta, de maneira a assegurar 
um desempenho compatível com os valores e a missão da Fundação Butantan;  

IV. reduzir a subjetividade na interpretação pessoal sobre os princípios e normas éticas 
almejadas pela Fundação Butantan;  

V. fortalecer a imagem institucional, ampliando a confiança da sociedade nas atividades 
desenvolvidas no âmbito da Fundação Butantan.  

 

CAPÍTULO II: DOS PRINCÍPIOS E NORMAS DE CONDUTA ÉTICA 

Seção I - Dos Princípios e Valores Fundamentais 

Artigo 3° - São princípios e valores fundamentais da Fundação Butantan, a serem 
observados pelos agentes que a integram, no exercício de seus respectivos cargos ou 
funções:  

I. a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência;  
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II. a justiça, a cooperação, o respeito à dignidade da pessoa humana e o compromisso 
com o interesse público;  

III. a neutralidade político-partidária, religiosa e ideológica;  

IV. a atuação íntegra e transparente, prevenindo atos de corrupção e desvios de conduta 
que possam prejudicar a boa governança da Fundação Butantan;  

V. a preservação do patrimônio público e da Fundação Butantan, evitando desvios e 
desperdícios;  

VI. a responsabilidade e o decoro no exercício de suas funções, zelando sempre pela 
imagem institucional da Fundação Butantan; 

VII. a excelência técnica e aprimoramento constante da educação, pesquisa e 
conhecimento técnico e científico; 

VIII. a sustentabilidade ambiental e a preocupação com os impactos sociais na 
comunidade na qual está inserida; 

IX. a atuação comercial baseada na concorrência leal e na proibição de engajamento em 
atividades ou negócios nocivos ao consumidor, à administração pública ou à sociedade. 

 

Seção II - Das Condutas 

Artigo 4° - É dever do empregado da Fundação Butantan:  

I. atuar de forma profissional, ética, transparente e cooperativa, respeitando sempre as 
regras protocolares da instituição;  

II. agir com responsabilidade ambiental ao desempenhar suas atividades, por meio das 
boas práticas de sustentabilidade, incluindo o uso racional e consciente dos recursos 
naturais, prevenção à poluição e à degradação ambiental. 
III. zelar pela correta utilização de recursos financeiros, materiais, de equipamentos e 
serviços, da Fundação Butantan ou de terceiros, colocados à sua disposição ou sob sua 
responsabilidade e gestão; 

IV. evitar envolver-se em quaisquer práticas ou situações que possam configurar conflito 
de interesses com a missão e os objetivos estratégicos e institucionais da Fundação 
Butantan;  

V. utilizar linguagem clara e apropriada ao contexto, em qualquer forma de comunicação 
oficial;  

VI. agir com urbanidade e respeito em todas as suas relações profissionais, dentro ou 
fora das instalações da Fundação;  
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VII. zelar pela qualidade dos trabalhos executados no âmbito de sua atuação junto à 
instituição e buscar de forma contínua oportunidades de inovação e aperfeiçoamento 
das tarefas executadas, bem como o autodesenvolvimento profissional;  

VIII. agir de forma a cultivar o espírito de equipe, lealdade, confiança, diálogo e 
colaboração para que os objetivos e metas da Fundação sejam alcançados;  

IX. comunicar à Comissão de Conduta acerca de qualquer ato ou fato que atente contra 
os princípios da instituição e que possa comprometer a boa governança da Fundação; 

X. valorizar o intercâmbio de informações, conhecimentos e experiências obtidos em 
estudos, cursos, congressos, palestras ou reuniões realizadas em função de seu trabalho 
e demais atividades acadêmicas e que possam se tornar públicos;  

XI. apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício do cargo ou 
função; 

XII. atender os clientes da Fundação Butantan de forma assertiva, profissional, imparcial, 
impessoal e transparente, com eficiência, eficácia e cortesia, fornecendo-lhes 
informações precisas, confiáveis e oportunas, de forma a entender e atender as suas 
necessidades com qualidade e excelência técnica e receber suas manifestações por meio 
dos canais de relacionamento com o objetivo de aprimorar os serviços prestados; 

XIII. interagir com fornecedores com observância das leis e normativos internos 
vigentes, bem como dos princípios éticos constantes deste Código, agindo de forma 
assertiva, profissional, imparcial, impessoal e transparente, fazendo cumprir fielmente 
todas as disposições contratuais com eles firmadas e sempre zelando pelos interesses 
da Fundação Butantan;  

XIV. gerir e fiscalizar contratos, convênios e quaisquer outros instrumentos firmados 
pela Fundação Butantan em estrita obediência à legislação em vigor e às normas e 
manuais internos da Fundação Butantan; 

XV. preservar a integridade da propriedade intelectual ou sigilo industrial ou comercial 
da Fundação Butantan ou de terceiros com o qual tenha tido contato no estrito exercício 
de seu cargo ou função; 

XVI. observar estritamente as disposições contidas no Estatuto Social, no Regimento 
Interno e em todas as normas internas e manuais de procedimentos da Fundação 
Butantan; 

XVII. resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, a honra e a dignidade de sua 
função, agindo em harmonia com os compromissos éticos assumidos neste Código e os 
valores institucionais, evitando a exposição negativa da Fundação Butantan; 

XVIII. agir com reserva e discrição nas publicações realizadas em perfis pessoais das 
redes sociais, evitando o desrespeito de quaisquer princípios, fundamentos ou direitos 
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protegidos pela Constituição Federal que provoque exposição negativa da Fundação 
Butantan; 

XIX. comunicar imediatamente à chefia imediata ou mediata as pressões de 
contratantes, interessados e outros que visem a obter quaisquer favores, benesses ou 
vantagens indevidas em decorrência de ações ou omissões imorais, ilegais ou antiéticas; 

XX. comunicar à Comissão de Conduta assim que tomar ciência que seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
mantenha vínculo de natureza societária, técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com empresa ou entidade contratada, parceira ou conveniada da 
Fundação Butantan, e adotar as providências recomendadas pela Comissão para mitigar 
o risco de conflito de interesses;  

XXI. comunicar à Comissão de Conduta sobre o recebimento de brinde, vantagem ou 
presente de valor histórico, cultural ou artístico, ou superior ao estabelecido neste 
Código, ofertado por clientes, parceiros, fornecedores ou autoridade estrangeira, ao 
próprio empregado ou a seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, que, por qualquer motivo, não possa recusar ou 
devolver, para que aquela avalie o caso e recomende à Diretoria Executiva o destino 
adequado para o bem;  

XXII.  consultar a Comissão de Conduta sempre que surgirem dúvidas sobre a 
interpretação deste Código. 

 

Artigo 5° - É permitido ao empregado da Fundação Butantan:  

I. realizar outras atividades pessoais externas à Fundação Butantan, desde que 
realizadas fora da sua jornada de trabalho, não comprometam o desempenho das suas 
atribuições junto à Fundação Butantan, estejam autorizadas em legislação própria e não 
seja utilizada a sua infraestrutura;  

II. receber quaisquer brindes, vantagens e presentes que não tenham valor comercial, 
ou que sejam distribuídos a título de cortesia ou propaganda, desde que não 
ultrapassem o valor de 10% (dez por cento) do valor fixado para o salário mínimo 
nacional, tenham periodicidade de distribuição ocasional e sejam de caráter geral, não 
beneficiando exclusivamente um determinado funcionário;  

III. aceitar presente de autoridade estrangeira em casos protocolares, ou em razão do 
exercício de funções, observados o limite de valor e critérios indicados no inciso 
anterior.  

IV. receber livros, revistas e periódicos, sendo que caso sejam de temas relacionados às 
atribuições da Fundação Butantan eles devem ser entregues à Biblioteca da instituição;  
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V. cobrar metas e resultados, desde que considere o contexto, as atribuições de cada 
um e seja de forma respeitosa, sem expor o empregado a situação vexatória ou 
constrangedora perante qualquer outra pessoa;  

VI. realizar feedbacks, desde que de forma construtiva e com o objetivo de 
desenvolvimento profissional do empregado da Fundação Butantan;  

VII. representar a Fundação Butantan junto a quaisquer órgãos públicos ou privados, 
desde que cumpra todas as leis e os regulamentos aplicáveis à situação e que seja 
previamente autorizado pela Diretoria Executiva;  

VIII. participar de reuniões, visitas, vistorias ou diligências técnicas ou comerciais com 
representantes de clientes, parceiros ou fornecedores, desde que reportadas e 
realizadas na presença de, no mínimo, mais um representante da Fundação Butantan; 

IX. fazer comentários sobre a Fundação Butantan desde que de caráter construtivo e 
informativo e nunca com o intuito de difamar pessoas relacionadas ao ambiente de 
trabalho ou de comprometer a imagem da instituição;  

X. participar de eventos de interesse da Fundação Butantan, como seminários, 
congressos, palestras e cursos, desde que respeitados todos os trâmites legais previstos 
na legislação e nas normas internas da Fundação Butantan vigentes sobre o tema, 
observado o disposto no artigo 6º, XXXI, deste Código.  

 

Artigo 6° - É vedado ao empregado da Fundação Butantan:  

I. praticar ato em benefício de interesse próprio ou de pessoa jurídica de que participe 
o empregado da Fundação Butantan, seu cônjuge, companheiro ou parentes, 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser 
por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão; 

II. participar ou influenciar no processo de contratação de fornecedores que tenham em 
sua composição societária, ou em níveis decisórios, seu cônjuge, companheiro ou 
parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;  

III. manter, sob subordinação direta ou indireta, seu cônjuge, companheiro ou parentes, 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;  

IV. comportar-se de maneira ofensiva, intimidadora, maliciosa ou humilhante em 
relação a subordinados, demais colegas de trabalho e superiores hierárquicos;  

V. emitir opiniões ou adotar práticas que demonstrem preconceito em razão de origem, 
raça, sexo, cor, idade, credo, deficiência, condição social ou econômica e quaisquer 
outras formas de discriminação que possam perturbar o ambiente de trabalho ou causar 
constrangimento aos demais agentes da Fundação ou a terceiros;  
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VI. nas relações de trabalho, deixar de transmitir informações úteis ao desenvolvimento 
das atividades, retirar a autonomia ou atribuir propositadamente e sistematicamente 
tarefas inferiores ou superiores às competências de qualquer pessoa; determinar prazo 
desnecessariamente curto para finalização de um trabalho ou delegar tarefas 
impossíveis de serem cumpridas;  

VII. no ambiente de trabalho e no exercício de suas atribuições, deliberadamente ignorar 
a presença de qualquer pessoa ou mesmo isolá-la do contato com os demais de forma 
sistemática;  

VIII. adotar qualquer conduta que crie um ambiente de trabalho hostil, ofensivo, 
intimidativo e constrangedor, inclusive, mas sem limitação, condutas que caracterizem 
assédio sexual, físico e verbal, violência de gênero ou qualquer outra forma de 
intimidação;  

IX. retirar das dependências da Fundação Butantan, sem estar autorizado, qualquer 
documento, dado, informação ou bem;  

X. apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer drogas ilícitas nas dependências 
da Fundação Butantan;  

XI. fazer uso de recursos ou informações a que tenha acesso ou de cargo ou função que 
ocupa dentro da Fundação Butantan para promover interesses pessoal ou de quaisquer 
terceiros;  

XII. utilizar-se de papel timbrado, identificação funcional, de e-mail institucional ou de 
cargo ou função que ocupa na Fundação Butantan para tratar de questões pessoais ou 
para obter atendimento privilegiado;  

XIII. deixar, sem justa causa, de observar prazos legais ou regulamentares, 
administrativos ou judiciais;  

XIV. permitir que interesses de ordem pessoal, simpatias ou antipatias interfiram no 
trato com colegas, cidadãos e no andamento dos trabalhos;  

XV. fazer uso de informações privilegiadas, obtidas no âmbito das suas atribuições junto 
à Fundação Butantan, em benefício próprio ou de terceiros, salvo em defesa de direito;  

XVI. induzir agente público ao erro, tampouco obstruir qualquer ação do poder público;  

XVII. manter vínculo de natureza societária, técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com empresa ou entidade contratada, parceira ou conveniada da 
Fundação Butantan; 

XVIII. permitir que interesses pessoais ou interpretações tendenciosas interfiram no 
processo de apuração de irregularidades internas e desvios de conduta;  

XIX. deixar de prestar informações aos cidadãos e clientes, por meio dos canais 
institucionais, exceto nos casos em que há previsão legal de sigilo;  
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XX. escrever artigos, conceder entrevistas ou emitir opiniões próprias sobre os trabalhos 
desenvolvidos ou fatos ocorridos na Fundação Butantan, sem o conhecimento e prévia 
autorização da Diretoria Executiva;  

XXI. divulgar ou compartilhar imagens, vídeos ou qualquer outro tipo de informação 
interna que não tenha sido divulgada nos canais institucionais, sem o conhecimento e 
prévia autorização da Diretoria Executiva.  

XXII. divulgar, facilitar a divulgação ou fazer uso de dados ou quaisquer tipos de 
informação interna, mesmo que não tenham caráter sigiloso, sem prévia e expressa 
autorização da Diretoria Executiva, em proveito próprio ou de terceiro;  

XXIII. utilizar sistemas e canais de comunicação da Fundação Butantan para a 
propagação e divulgação de notícias falsas, assim como de propaganda comercial, 
religiosa ou político-partidária;  

XXIV. fazer qualquer tipo de tratamento de dados pessoais (coletar, acessar, distribuir, 
utilizar, eliminar) que não estejam estritamente previstos na Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;  

XXV. instalar qualquer software nos computadores ou equipamentos da Fundação 
Butantan, que não vise à consecução dos objetivos da Fundação, sem a prévia 
autorização do seu superior hierárquico e da Diretoria de Tecnologia da Informação; 

XXVI. exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 
incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, 
inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas; 

XXVII. atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 
intermediário de interesses de terceiros perante a Fundação Butantan; 

XXVIII. exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de 
relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão da 
Fundação Butantan ou de colegiado do qual esta participe; 

XXIX. a prática de qualquer ato que atente contra a honra e a dignidade de sua função, 
os compromissos éticos assumidos neste Código e os valores institucionais; 

XXX. desempenhar atividades particulares rotineiras que conflitem com o bom 
desempenho de sua jornada de trabalho na Fundação Butantan; 

XXXI - receber serviço ou pagamento de despesas com transporte, alimentação, 
hospedagem, cursos, seminários, congressos, eventos, feiras ou atividades de 
entretenimento, concedidos por agente privado para empregado da Fundação 
Butantan, sem autorização prévia da Diretoria Executiva; 

XXXII. ceder senhas ou crachá de identificação de uso pessoal para acesso de terceiros, 
autorizados ou não, a sistemas ou espaços de acesso limitado nas dependências da 
Fundação Butantan; 
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XXXIII. relacionar-se com concorrentes da Fundação Butantan com o objetivo de 
celebrar acordos que, por qualquer meio, contribuam para a limitar a livre concorrência 
ou infringir qualquer outra disposição relativa à ordem econômica. 

 

CAPÍTULO III: DA COMISSÃO DE CONDUTA E DO PROCESSAMENTO DAS NOTÍCIAS DE 
VIOLAÇÃO 

Artigo 7º - Condutas que configurem violação ao presente código deverão ser 
devidamente apuradas pela Comissão de Conduta nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Único - É garantido o anonimato do denunciante. 

Artigo 8° - A Comissão de Conduta será composta por 3 (três) titulares e 2 (dois) 
suplentes, escolhidos pela Diretoria Executiva dentre os funcionários da Fundação 
Butantan. 

Parágrafo Único – O desempenho das atividades ocorrerá sem o prejuízo das demais 
atribuições ordinárias do funcionário. 

 

Artigo 9º - Compete à Comissão de Conduta: 

I. apurar as notícias de violação a disposições deste Código a ela encaminhadas; 

II. recomendar à Diretoria Executiva as providências decorrentes das apurações 
realizadas; 

III. propor à Diretoria Executiva alterações a disposições deste Código; 

IV. dirimir as dúvidas de interpretação sobre o alcance das disposições deste Código; 

V. disciplinar seu funcionamento interno. 

 

Artigo 10 - As notícias de violação deverão ser encaminhadas pelo canal oficial de 
comunicação da Fundação Butantan à Diretoria Jurídica e de Compliance que, realizará 
juízo prévio de admissibilidade e, se verificar a presença de indícios suficientes de 
autoria e materialidade, distribuirá o caso à relatoria de um dos integrantes da Comissão 
de Conduta para instrução e processamento. 

§ 1º - Antes de sua decisão preliminar, a Diretoria Jurídica e de Compliance poderá 
realizar diligências prévias para subsidiar o juízo de admissibilidade da notícia.  

§ 2º – A decisão pelo arquivamento da notícia considerada inepta será sempre 
fundamentada. 
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Artigo 11 - A Comissão de Conduta, após a realização das apurações, deliberará por 
maioria de votos e recomendará à Diretoria Executiva ou dirigente responsável a adoção 
das providências necessárias ao saneamento da violação verificada, bem como a adoção 
de medidas preventivas capazes de evitar violações semelhantes no futuro. 

Parágrafo Único – A decisão da Comissão de Conduta poderá levar em consideração, 
dentre outros fatores: 

I. a gravidade da infração; 

II. os antecedentes, a conduta profissional e a personalidade do infrator; 

III. a vantagem obtida ou pretendida pelo infrator; 

IV. a consumação ou não da infração; 

V. o comportamento da vítima; 

VI. os motivos, as circunstâncias e consequências da infração; 

VII. a conduta do infrator durante a apuração; 

VIII. a existência, eficácia e efetividade dos controles existentes. 

 

CAPÍTULO IV: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 12 - Os preceitos relacionados neste Código não substituem ou alteram 
disposições normativas preexistentes, mas sim reforçam e detalham as obrigações e 
vedações constantes da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943) e das legislações correlatas.  

 

Artigo 13 - Quaisquer dúvidas relacionadas às regras estabelecidas neste Código ou às 
condutas em situações não previstas neste instrumento deverão ser encaminhadas para 
análise e manifestação da Comissão de Conduta, ouvida a Diretoria Jurídica, de Auditoria 
e de Compliance, quando necessário.  

 

Artigo 14 - A Diretoria Jurídica, de Auditoria Interna e de Compliance da Fundação 
Butantan deverá adaptar os contratos, convênios, contratos de trabalho e demais 
instrumentos jurídicos pertinentes da Fundação Butantan ao disposto neste Código e 
promoverá a permanente revisão de seu conteúdo, propondo sua atualização sempre 
que necessária.  

Artigo 15 - A Diretoria de Recursos Humanos da Fundação Butantan desenvolverá ações 
de treinamento sobre o conteúdo deste Código aos empregados e dirigentes da 
Fundação Butantan. 
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Artigo 16 – A Diretoria de Supply Chain deverá dar conhecimento do conteúdo deste 
Código a todos os fornecedores, clientes e parceiros da Fundação Butantan. 

 

Artigo 17 – A Gerência de Comunicação disponibilizará o presente manual na intranet e 
no portal da Fundação Butantan.  

 

Artigo 18 – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva ouvida a Diretoria 
Jurídica, de Auditoria Interna e de Compliance. 
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ANEXO XIII 

TERMO DE RECEBIMENTO E COMPROMISSO DO CÓDIGO DE CONDUTA DA 
FUNDAÇÃO BUTANTAN 

 

Declaro que, nesta data, recebi, li e compreendi as informações contidas neste Código 
de Conduta da Fundação Butantan. 

Comprometo-me a respeitar e cumprir, no desempenho de minhas atividades, todas as 
regras, princípios e demais disposições constantes no presente Código e suas 
atualizações.  

Comprometo-me, ainda, a comunicar meu superior imediato, a Diretoria de Recursos 
Humanos ou a Comissão de Conduta da Fundação Butantan sempre que surgirem 
dúvidas relativas ao conteúdo deste Código, bem como nos casos em que tomar 
conhecimento de alguma violação ou suspeita de violação de suas disposições. 

 

NOME: 

CPF: 

FUNÇÃO / CARGO: 

UNIDADE DE LOTAÇÃO: 

MATRÍCULA: 

DATA: 

 

ASSINATURA 
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ANEXO XIV 

POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Saulo Simoni Nacif, Diretor Executivo da Fundação Butantan, e Marcio Augusto 

Lassance Cunha Filho, Superintendente Geral da Fundação Butantan, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, 

 

RESOLVEM estabelecer a presente Política de Proteção de Dados Pessoais da Fundação 

Butantan, na seguinte forma: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º  A Política de Proteção de Dados Pessoais da Fundação Butantan tem por 

finalidade estabelecer princípios e regras para a proteção de dados pessoais, 

observada a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD). 

Art. 2º  Esta Política aplica-se aos colaboradores, estagiários e bolsistas da Fundação 

Butantan; aos prestadores de serviço, fornecedores e conveniados da 

Fundação Butantan; assim como aos agentes de tratamento de dados pessoais 

externos à Fundação Butantan que, de qualquer forma, se relacionem com a 

Instituição. 

CAPÍTULO II 
Definições e Princípios 

Art. 3º  Para os fins desta Política, considera-se: 

I - agentes de tratamento: o controlador e o operador de dados pessoais; 

II - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 

momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de 

associação, direta ou indireta, a um indivíduo; 

III - Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD): órgão da administração 

pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento da Lei 

Geral de Proteção de Dados em todo o território nacional; 
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IV - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a 

quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 

V - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável; 

VI - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, 

convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de 

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, 

dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;  

VII - encarregado ou data protection officer (DPO): pessoa indicada pelo agente 

de tratamento para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 

titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de dados (ANPD); 

VIII - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, em meios físicos ou 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

com o objetivo proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural; 

IX - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que 

realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 

X - titular de dados pessoais: pessoa natural a quem se referem os dados 

pessoais que são objeto de tratamento;  

XI - tratamento de dados pessoais: toda operação realizada com dados 

pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 

utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.  

Art. 4º  As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os 

seguintes princípios estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): 

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior 

de forma incompatível com essas finalidades; 

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas 

ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;  
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III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a 

realização de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, 

proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de 

dados;  

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 

forma e duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados 

pessoais; 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, da exatidão, clareza, relevância 

e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento 

da finalidade do tratamento; 

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 

facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes 

de tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em 

virtude do tratamento de dados pessoais; 

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 

discriminatórios ilícitos ou abusivos; 

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da 

adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o 

cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da 

eficácia dessas medidas. 

CAPÍTULO III 
Disposições Gerais 

Art. 5º  O titular dos dados deverá ter acesso às informações sobre o tratamento de 

seus dados de forma clara e precisa, em especial sobre o conteúdo, a finalidade 

e o eventual uso compartilhado, garantido seu livre acesso nos termos da Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
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Art. 6º  O tratamento de dados pessoais deverá ser realizado com fundamento nas 

hipóteses previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Art. 7º Os processos e atividades, existentes ou que vierem a ser estabelecidos, 

relacionados ao tratamento de dados pessoais deverão ser ajustados com base 

na limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas 

finalidades. 

Art. 8º Os contratos, convênios e instrumentos congêneres cujo objeto envolva 

atividade de tratamento de dados pessoais deverão ser adequados à Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD). 

Art. 9º  O inventário de dados pessoais deverá ser permanentemente atualizado. 

CAPÍTULO IV 
Tratamento de Dados Pessoais 

Seção I 
Atividades de Tratamento 

Art. 10. A Fundação Butantan poderá realizar o tratamento de dados pessoais no 

desempenho de suas atividades e a fim de alcançar as suas finalidades 

estatutárias, assim como para viabilizar, entre outras, as seguintes atividades: 

I - possibilitar a visita e o acesso ao Complexo Butantan (parque, museus e 

fábricas); 

II - possibilitar a comunicação com o titular de dados e atender às suas 

solicitações; 

III - realizar o desenvolvimento do ensino, da educação, da pesquisa, do 

conhecimento científico e tecnológico; 

IV - cumprir leis e regulamentos aplicáveis às suas atividades; 

V - receber prestação de serviços; 

VI - atender aos requerimentos e às determinações de autoridades públicas. 

Parágrafo único. Os dados pessoais deverão ser mantidos em formato 

interoperável e estruturado para o uso compartilhado em cumprimento ao 

disposto no art. 25 da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
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Art. 11. O legítimo interesse da Fundação Butantan poderá fundamentar o tratamento 

de dados pessoais para finalidade legítimas, consideradas a partir de situações 

concretas, que incluem, mas não se limitam a: 

I - apoio e promoção de suas atividades; 

II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos ou 

prestação de serviços que o beneficiem, respeitadas as legítimas expectativas 

dele e os direitos e liberdades fundamentais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD). 

Art. 12. As áreas que realizarem tratamento de dados pessoais deverão adotar medidas 

de segurança técnicas, físicas e organizacionais aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito. 

Art. 13. As áreas que realizarem tratamento de dados pessoais deverão manter registro 

das operações de tratamento de dados pessoais, do qual constem informações 

sobre os dados pessoais tratados, a base legal que autoriza o seu uso, a 

finalidade da coleta, o tempo de retenção, as medidas de segurança e eventual 

compartilhamento. 

Seção II 
Coleta de Dados Pessoais 

Art. 14. A coleta de dados pessoais poderá ocorrer por meio das seguintes formas: 

I - fornecimento voluntário pelo titular dos dados; 

II - publicização dos dados pelo titular;  

III - fornecimento por terceiros;  

IV - fornecimento decorrente de processo de fiscalização ou atividade de 

controle externo; 

V - fornecimento automático na utilização do site da Fundação Butantan. 



 

 
 
 
 
 
 

Página 76 de 82 

Art. 15. Os dados coletados pela Fundação Butantan serão eliminados nas seguintes 

hipóteses: 

I - atingimento da finalidade da coleta ou quando os dados deixarem de ser 

necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade específica almejada; 

II - fim do período de tratamento; 

III - solicitação do titular, resguardado o interesse público; 

IV - determinação da ANPD, quando houver violação da Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD). 

Art. 16. A retenção ou conservação dos dados pessoais poderá ser realizada para as 

seguintes finalidades:  

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória; 

II - desenvolvimento de estudos por órgão de pesquisa; 

III - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento 

dispostos na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

IV - uso exclusivo do controlador, vedado o acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados. 

Seção III 
Consentimento 

Art. 17. O tratamento de dados pessoais baseado na hipótese legal de consentimento 

deverá ser precedido de manifestação de vontade do titular, de forma escrita 

ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade.  

§1º As finalidades do tratamento deverão ser determinadas e comunicadas de 

forma clara ao titular de dados. 

§2º A manifestação de vontade por escrito deverá ser registrada de maneira 

específica e destacada no instrumento que a registre. 

Art. 18. O tratamento de dados, pela Fundação Butantan, não dependerá da obtenção 

do consentimento do titular nas seguintes hipóteses: 

I - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória; 
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II - para execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou 

respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; 

III - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou 

arbitral; 

IV - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

V - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por 

profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; 

VI - quando necessário para atender aos legítimos interesses da Fundação 

Butantan ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades 

fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais, tal como no 

caso de se tratar de dado pessoal sensível; 

VII - quando os dados tiverem sido tornados públicos pelo titular. 

Seção IV 

Compartilhamento de Dados Pessoais 

Art. 19.  A Fundação Butantan poderá compartilhar dados pessoais, desde que 

observadas as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Art. 20. O compartilhamento de dados pessoais obtidos a partir do consentimento do 

titular deverá ser precedido da obtenção de consentimento específico do titular 

para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa de consentimento previstas 

na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Art. 21. O compartilhamento de dados pessoais e as informações sobre o terceiro com 

quem sejam compartilhados deverão ser registrados no inventário de dados 

pessoais. 

Seção V 
Medidas de Proteção dos Dados Pessoais 

Art. 22. A Fundação Butantan poderá, com base nos casos concretos e em critérios de 

risco, adotar medidas aptas a proteger os dados pessoais, tais como: 

I - criptografia e pseudonimização; 

II - anonimização; 
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III - proteção contra acesso não autorizados; 

IV - controle de acesso físico e lógico; 

V - auditoria e log; 

VI - monitoramento e detecção; 

VII - compromisso de manutenção de sigilo; 

VIII - manutenção do inventário de dados; 

IX - limitação do acesso aos dados pessoais conforme a necessidade de 

tratamento para atendimento de finalidade pública; 

X - plano de resposta a incidentes com dados pessoais; 

XI - inclusão de cláusulas de confidencialidade em instrumentos contratuais e 

aplicação de sanções; 

XII - privacidade desde a concepção e por padrão; e, 

XIII - capacitação dos colaboradores que tratam dados pessoais para 

atualização permanente sobre medidas de proteção. 

Art. 23. A Fundação Butantan poderá, a qualquer tempo, solicitar informações acerca 

dos dados pessoais confiados a seus fornecedores, que deverão, além de aderir 

a esta Política, cumprir os deveres legais e contratuais, entre os quais se 

incluirão, exemplificadamente, os seguintes:  

I - assinar instrumento de contrato ou termo de compromisso que contenha 

cláusulas específicas sobre proteção de dados pessoais; 

II - demonstrar que adota medidas de segurança técnicas, físicas e 

organizacionais para a proteção de dados pessoais, em conformidade à 

legislação, aos instrumentos contratuais e de compromisso; 

III - manter registro de atividades de tratamento de dados pessoais; 

IV - permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pela Fundação 

Butantan ou auditor independente por ela autorizado, assim como 

disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento 

dos deveres estabelecidos; 
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V - auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, a Fundação 

Butantan no  atendimento às solicitações dos titulares de dados pessoais, 

autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

VI - comunicar formal e imediatamente, à Fundação Butantan, a ocorrência de 

incidente de segurança, de risco ou ameaça que possa acarretar dano potencial 

ou efetivo ao titular de dados pessoais; 

VII - descartar de forma definitiva ou devolver à Fundação Butantan todos os 

dados pessoais e as cópias existentes, após o cumprimento da finalidade ou 

encerramento da atividade de tratamento, ou por extinção de vínculo 

contratual. 

Seção VI 
Anonimização 

Art. 24. Os dados pessoais anonimizados não serão considerados dados pessoais, salvo 

quando o processo de anonimização ao qual forem submetidos puder ser 

revertido a partir da utilização de meios próprios ou com esforços razoáveis. 

Art. 25.  A anonimização de dados pessoais deve ser realizada com o propósito de 

mitigar os riscos de violação de dados. 

Parágrafo único. A técnica de anonimização a ser utilizada em um dado pessoal 

ou conjunto de dados pessoais deve ser a mais adequada ao contexto e aos 

tipos de dados. 

CAPÍTULO V 
Gestão de Incidentes 

Art. 26. O processo de gestão de incidentes com dados tem por objetivo interromper 

e/ou minimizar os impactos decorrentes dos incidentes de segurança 

relacionados a dados pessoais. 

Art. 27. Os destinatários desta Política deverão informar à Fundação Butantan quando 

da suspeita de ocorrência ou do conhecimento de ocorrência efetiva de algum 

dos seguintes fatos: 

I - acesso não autorizado a dados pessoais; 

II - vazamento de dados pessoais; 
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III - situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração ou 

comunicação indevida de dados pessoais; 

IV - operação de tratamento de dados pessoais realizada sem suporte em base 

legal; e 

V - qualquer forma de tratamento de dados pessoais inadequada ou ilícita. 

§1º O colaborador, estagiário ou bolsista da Fundação Butantan, ao ter ciência 

de fato que caracterize ameaça à segurança de dados pessoais ou incidente de 

segurança relacionado a dados pessoais, deverá relatá-lo imediatamente à 

Fundação Butantan, por meio do canal de chamados disponibilizado na 

Intranet, ou por e-mail dirigido ao endereço 

privacidade@fundacaobutantan.org.br, ou por formulário disponibilizado na 

recepção da Fundação Butantan. 

§2º O prestador de serviço, fornecedor ou conveniado da Fundação Butantan, 

assim como o agente de tratamento externo à Fundação Butantan, ao ter 

ciência de fato que caracterize ameaça à segurança de dados pessoais ou 

incidente de segurança relacionado a dados pessoais, deverá relatá-lo 

imediatamente à Fundação Butantan, por e-mail dirigido ao endereço 

privacidade@fundacaobutantan.org.br, ou por formulário disponibilizado na 

recepção da Fundação Butantan. 

§3º O relato indicado nos parágrafos anteriores deverá conter, sempre que 

possível, a descrição do fato ocorrido, data de ocorrência, data de ciência, local 

do incidente, dados pessoais afetados e meio de armazenamento dos dados 

pessoais afetados. 

CAPÍTULO VI 
Encarregado de Proteção de Dados Pessoais (Data Protection Officer – DPO) 

Art. 28. O Encarregado de Proteção de Dados pessoais, também denominado Data 

Protection Officer (DPO), terá as seguintes atribuições: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e 

adotar providências; 

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências; 
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III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas 

a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; 

IV - emitir pareceres técnicos sobre proteção de dados pessoais; 

V - efetuar a revisão de documentos e instrumentos contratuais a fim de 

minimizar os riscos das atividades de tratamento de dados pessoais; 

VI - sugerir revisões de processos internos para reforço da proteção dos dados 

pessoais e mitigação dos riscos; e 

VII - gerir a governança de proteção de dados pessoais. 

CAPÍTULO VII 
Atendimento a Requerimento do Titular de Dados Pessoais 

Art. 29. A Fundação Butantan deverá disponibilizar meios para atendimento aos 

requerimentos dos titulares de dados, tais como a confirmação de tratamento, 

acesso, retificação, restrição de tratamento, revogação do consentimento e 

exclusão de dados, observados os impactos e os direitos do controlador. 

§1º Em caso de requisição de exclusão, quando couber, será respeitado o prazo 

de armazenamento mínimo de informações determinado pela legislação. 

§2º As solicitações dos titulares poderão ser enviadas pelo canal disponibilizado 

no site da Fundação Butantan, ao e-mail 

privacidade@fundacaobutantan.org.br ou ao protocolo da Fundação Butantan 

e deverão ser analisadas pelo Encarregado (Data Protection Officer – DPO) e 

pela equipe de proteção de dados pessoais. 

§3º As demandas do titular serão atendidas no prazo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento da solicitação. 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais 

Art. 30. A Fundação Butantan, como controladora, poderá formular regras de boas 

práticas e de governança que estabeleçam as condições de organização, o 

regime de funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e petições 

de titulares, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações 

específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as ações educativas, os 
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mecanismos internos de supervisão e de mitigação dos riscos e outros aspectos 

relacionados ao tratamento de dados pessoais. 

Art. 31. O cumprimento da Política de Proteção de Dados Pessoais da Fundação 

Butantan será acompanhado pelo Departamento de Compliance da Fundação 

Butantan.  

Art. 32. Esta Política de Proteção de Dados Pessoais terá vigência a partir da data de 

assinatura. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de setembro de 2023. 
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Saulo Simoni Nacif 
Diretor Executivo 
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